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O nosso Director 
O estado de saude do nosso illustre Director e 

bresado amigo, sr. Mendonça e Costa, já ha bastante 

tempo precario, aggravou-se extraordinariamente nos 

ultimos dias, não restando infelizmente, á hora da 
Gazeta entrar na machina, esperanças de o salvar. 

Pode-se calcular o estado de espirito de todos cá 

da casa, onde o sr. Mendonça e Costa só conta ver- 
dadeiros amigos. | 

E' esta a razão porque mais uma vez a Gazeta sae 

com. uns dias de atrazo, do que estamos certos os 
Nossos amaveis assignantes nos desculparão. | 
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O Congresso Internacional 
os Caminhos de Fer 

QUESTÃO IV BETON. ARMADO 

O uso das travessas de beton armado tem sido 
muito restricto em vista do seu elevado custo, da:incer- 
teza ácerca da duração, e das dificuldades da ligação 
dos carris. Os resultados das experiencias teem sido 
em geral pouco satisfactorias, parecendo, porem, que se 

lhes pode dar forma que offereça resistencia sufficiente. 
Reconheceu-se, na maior parte dos casos, à neces- 

sidade de interpôr uma placa de madeira entre o car- 

ril e o beton para amortecer o martelado das rodas. 
A impermeabilisação do beton tem sido objecto 

de multiplicados estudos com determinados materiaes, 
quer misturados com o cimento, quer em revestimento 

exterior, applicado sobre o beton humido em varias ca- 
madas. Um dos revestimentos usados é composto de 
alcatrão de hulha, cimento e kerosene. 

Nas grandes superfícies em que ha juntas, só deu 

bom resultado o revestimento de asphalto ou alcatrão 
reforçado com um tecido de algodão, lã ou pita, em 

quatro ou cinco camadas, bem unidas com. a materia 

betuminosa e revestidas de 12,5 a 25 "/m de mastique, 
de areia e asphalto ou alcatrão. Por vezes sobre esse 

revestimento” aplica-se, para o proteger, uma camada 

de tijolos vitrificados, cheios de cimento ou de beton 
armado com uma tela metallica. 

Eis as conclusões a que chega o-relatorio:: 
1) O uso de beton, armado ou não, é gerale cres- 

cente nos caminhos de ferro americanos; 
2) Convem sobremodo este material para as cons- 

trucções sujeitas a cargas estaticas ou dynamicas; 

3) Sob o:ponto de vista de segurança pode ser 
comparado ás melhores alvenarias de pedra; 

4) As despezas de conservação do beton são quasi 
sempre menores que as da alvenaria; 
5) Nada ha que recear das vibrações, correntes 
electricas e agua do mar, desde que nos dois ultimos 
casos se tomem as devidas precauções; 

6) As minucias da construcção devem ser objecto 

de vigilancia exercida por homens competentes; 
7) Impõe-se o emprego de um meio de impermea- 

bilisação onde houver receio de infiltrações de agua; 
8) Pode-se fazer armadura sufficiente com barras 

ordinarias, mas as barras bem ligadas com o beton 

são preferiveis e valem o excesso do custo; 

9) Havendo esméro e habilidade nos projectos po- 
de-se dar ás construcções de beton, aspecto. satisfac- 
torio sob o ponto de vista esthetico ; 

10) O beton armado, que reune as melhores pro- 

priedades da alvenaria e do aço, é susceptivel de mais 
variadas e uteis aplicações que aquelles dois materiaes 
e substitui-los em consideraveis proparções. 

Segundo o relatorio n.º 4 de Mr. Haggander, o 

emprego das travessas de beton armado pouco pro- 

grediu depois de 1914. O preço continuou a ser tão 
elevado que se tornára prohibitivo em comparação 
com o das de madeira. O que tomou, extetisão foi o 
uso da soleira de beton em subterraneos, nos pontos 
em que o terreno é pouco consistente, nas vias de 
estação e em geral onde se requer um. appoio solido 
para diminuir as despezas de conservação. 

Ha dois typos : um pavimento de beton assentando 
directamente na plataforma natural e sustentando a 
via: balastrada. ordinaria; uma plataforma de. beton 

com um canal em que se passam cepos ou: longrinas
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amoviveis destinadas a supportar o carril: Nas primei- 
ras emprega-se uma lage de 15 a 38 “" geralmente 
armado; nas segundas o suporte de madeira fica em- 
bebida no beton. 

Tem-se accentuado a tendencia de usar nas arma- 
das, barras deformadas em vez das ordinarias. 

E' cada vez mais frequente o uso de beton armado 
nas estações de carvão, em galerias de protecção con- 
tra a neve, em vigas e arcos de ponte, indo a 30" de 
vão em pilares e encontros celulares em vigas até 15" 
para viaductos, em muros de revestimento e protec- 
ção de taludes de aterro.. 

E' de notar a organização de ofieinas centraes de 
preparação do beton e das cofragens. : 

O relator manteve as conclusões do relatorio ante- 
cedente para o periodo decorrido desde 1914; regista 
os casos resultados do emprego do beton armado e 
recommenda a attenção que se deve dar ao estudo dos 
materiaes que entram na composição do beton, ao seu 
bom doseamento e amassamamento. Com essas pre- 
cauções deve-se alargar ainda o uso d'este material. 

* 

Mr. Lemans apresentou um relatorio supplementar 
em que deu conta de algumas obras interessantes exe- 
Ccutadas em Java e Sumatra, de 1913 a 1020. 

Differentes viaductos são referidos, merecendo men- 
ção especial a ponte de Tjilewaeng, comprehendendo 
uma abobada de 38” de vão e 6,"65 de flecha, e duas 
aberturas secundarias de 8", calculada e executada 
como uma construcção de tres articulações para a 
carga permanente. No fim de sete mezes encheram-se 
as articulações de beton, transformando-as em encas- 
tramento ; supondo-se bastánte esse tempo para os pe- 
quenos movimentos possiveis dos encontros e para a 
contracção do beton. 

O viaducto foi calculado para um comboio de 2 
locomotivas. theoricas de 168 toneladas cada uma, e 
com 19,"20 de comprimento. 4 

E' uma construcção de via dupla de 1,º067, tendo 
cada via o seu viaducto independente, de dois arcos 
de beton armado, ligados entre si e com encontros 
communs. 

A obra foi feita sobre simples de madeira assente 
em grupos de estacadas. O simples propriamente dito 
era independente da fundação, da qual o separavam 
caixas metalicas cheias de areia para assegurar um 
descenso uniforme. 

Para evitar deformações dissymetricas nocivas du- 
rante a construcção, construíu-se a abobada por adue- 
las alternativas separadas, cujos intervalos se enchiam 
de beton depois de ter a abobada tomado a posição 
definitiva. 

Eis o schema da ordem de construcção 1-2-3-4-5- 
6-71— 6'/-5/-4'-3/-2=-1, 
Construiram-se pela seguinte ordem sucessiva 1 e 1'; 
666;5e65;7;3e3;4e4, Quando se executava 
uma aduella fazia-se ao mesmo tempo, o apoio cen- 
tral d'ella sobre a inferior. 

Relatorio n.º 5 ácerca da Grã-Bretanha 

O relatorio ácerca da Grã-Bretanha foi redigido 
por Mr. Grúersen, chefe do serviço de via da Great 
Western Railway. 

Observa elle d'entrada que teem sido raras as ap- 
plicações do beton armado nos caminhos de ferro in- 
glezes, a não ser em fundações, sob a forma de soleira 
e em pavimentos, 

Cita o relatorio varios exemplos de estacas como 
de um «wharf” de 180” de comprido por 18" de largo 
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em Plymouth. para atracção de.navios de 13:000 tonei 
ladas. 

Tambem são dados esclarecimentos ácerca de 
passagens superiores e inferiores e passérelles. 

Foi ainda. empregado em poucas casas, porem, 0 
beton armado em muros de revestimento. 

O mesmo succeedeu com edificios, nos quaes se tev 
muito em conta evitar os effeitos das dilatações e con 
tracções da armadura. Varios armazens importantes 
vem descriptos no relatorio como o de Canon Marsh 
em Bristol, com 82/"30 de comprimento é 40,"84 dã& 
largura, com primeiro andar. Outro notavel é o de Bal 
tersen, construido ém 19011 com.122" ><22,' 25 e 21,70 
de altura. | 

Merece egual menção um armazem de cereaes da 
Great Central Railway em Immirgham Port, construido 
em 1012 com 6 andares, para a armazenagem em sacas 
ou a granel, em 82. camaras verticaes de.15,"24 de al 
tura e 3,05 de lado. O cereal é transportado por elêm 
vadores e telas. sem fim. | 

Procedera-se em varias linhas a experiencias com 
travessas de beton armado. Chegou-se á conclusão de 
que, de modo algum, convem nas vias principaes per” 
corridas por comboios rapidos, podendo talvez sef 
empregadas nas de pouco trafego e fracas velocidades. 

De um modo geral, o emprego do beton armado 
procura justificação na economia de construcção, é 
da conservação. 7 

A da construcção depende das circunstancias locaes 
de preço de materiaes que variam com as regiões. 

Quanto á manifesta economia na conservação, pode 
ser contrabalançada pelas difficuldades de modificação. 
ulterior das obras de beton armado, e pelo nenhum 
valor dos materiaes retirados no caso de substituição. 

E' difícil decidir se as hypotheses em que se ba- 
selam os calculos de resistencia e estabilidade se veri- 
ficou realmente, pois a adherencia do cimento ao me- 
tal pode ser destruída pelos alongamentos d'este. Com 
bons materiaes pode-se acertar a exactidão dos cal- 
culos. 

Em summa, o relatorio do engenheiro inglez devia 
transparecer numerosas apreciações, talvez excessivas, 
ácerca das obras de cimento armado em caminhos de | 
ferro. 

Relatorio n.º 6 — Todos os paizes com exce- 
pção da Dinamarca, Suecia e Noruega, 
Paizes Baixos, Grã-Bretanha e America 

*.
 

O relator é M Golard, engenheiro director do ser- | 
viço dos Caminhos de Ferro do Estado Belga. | 

Começa o relatorio por lembrar as conclusões fa- | 
voraveis ao emprego do cimento armado a que che- 
gára já o Congresso de Washington em 1905, isto a | 
despeito da opposição que ainda encontrava. 

| 

Em 1916 M. Keelhoff, professor da Universidade | 
de Gand, observa no seu curso de estabilidade das | 
construcçções, que os accidentes graves occorridos são 
devidos á execução precipitada, pouco cuidadosa, e a 
hypotheses erroneas feitas na elaboração dos proje- 
ctos e, principalmente, a conservar as tensões de se- 
gurança admittidas. 

Uma construcção de cimento armado, bem con- ] 
cebida, bem calculada e bem executada offerece tanta | 
segurança como as de qualquer outro material. 

O engenheiro austriaco Fritz von Emperger pro* 
nunciava-se em 1021 a favor dos arcos de cimento 
armado de grande vão, a despeito das prevenções des- 
favoraveis, e cita o caso de não ser classificado em 
primeiro logar na Suecia, um projecto de ponte com o 
arco grande de 170", apesar de ser reconhecido su- 
perior aos dos outros concorrentes, por se não ter ul- 
trapassado na pratica o vão de 125", tdos 
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O relatorio regista. o: emprego crescente do cimen- 
to armado em fundações, pois permitte obter a pe- 
quena profundidade sapatas sufficientemente largas 
para reduzirem a pressão por unidade. Tambem se 
generalisou o uso das estacas de cimento armado mol- 
dadas fóra do local d'emprego ou no proprio local; 
as primeiras teem o inconveniente da difficuldade do 
Corte da: parte excedente com perda de material caro. 

Merece registo o emprego pelos Caminhos de Fer- 
to do Estado italiano, de caixões de cimento armado 
para, fundações. pelo ar comprimido, cravadas a 13" 
sem o minimo inconveniente. 

. O Norte francez empregou largamente o cimento 
armado na rapida reconstrucção das numerosas obras 
de arte destruídas pelos allemães. As misturas tinham 
200 kg de cimento por metro, cubico de beton apiloa- 
do. Nos paramentos dos encontros empregou-se, na 

« espessura de 10 a 15 cm., beton rico e 400 kg. de ci- 
mento, 400 litros de areia e 80 litros de saibo grosso, 
sendo modelado e batido ao mesmo tempo que o do 
Massiço. 

Quanto a pontes, encontrou a experiencia que não 
eram fundadas as aprehensões ácerca do effeito nocivo 
das vibrações, como já haviam manifestado em rela- 
ção aos taboleiros metallicos. 

Vê-se que a adherencia do beton ao metal não di- 
Minue com o tempo. 

Assevera até o relator que as construcções de ci- 
Mento armado são superiores ás metallicas na resisten- 
Cia aos esforços dynamicos, por virtude da sua massa 
é da sua rigidez. 

— Nas passagens superiores empregam- se de prefe- 
rência as vigas rectas com pilares intermediarios. 

E' um exemplo interessante-o da passagem na es- 
| tação de Mouseron com dois vãos de. 35" com vi- 

gas de typo bow-string. 
“E” notavel. a ponte pelo Resorgimento em Roma, 

Dara viação ordinaria com um arco abatido de 100". 
Os ensaios feitos de 1908 :a 1912. pela Commissão 
austriaca do. cimento armado, mostraram que.a mesma 
Viga que comporta um vão de 100" quando appoiada, 
Pode ir a 173 se é encastrada, e mesmo, a 265 se tem 
contrefichas obliquas que approximam a sua forma da 
do arco abatido com !/, de flecha., ! 

Tem-se : tambem . generalizado a. construcção de 
feservatorios, de agua em cimento armado, de que é 
exemplo, interessante o de Atte com 300"* de capaci- 
dade, Os italianos empregaram reservatorios desmon- 
tfaveis de 100", formados de peças separadas reuni- 
das por cintas de ferro com parafusos de aperto. 

Cita o relatorio exemplos de vedações, edifícios e 
travessas, chegando ás conclusões seguintes : 

O beton armado é muitas vezes o material mais 
Conomico em .construcções que não sofram reforços 
dynamicos importantes e destruidores, convindo ainda 
roprega lo nas obras sob as vias em que ha certos 
teforços dynamicos, interpondo uma camada de ba- 
astro sufficientemente espessa para diminuir os effei- 

OS das vibrações, empregando lages estanques. 
As travessas de beton devem continuar a ser 

Objecto de ensaios. 
J. Fernando de Sousa. 

ca 
Taxas telegraphicas entre Portugal e Brazil 

Do nosso collega do Rio de Janeiro Brazil-Ferro- 
Carril, a seguir transcrevemos uma local sobre o ser- 
Viço telegraphico entre o nosso paiz e o. Brazil, que é 
O maior interesse para nós. 

Ad ALA, 
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As taxas telegraphicas cobradas entre o Brazil e Portugal 
eram, inexplicave mente, mais Onerosas que as que eram pagas 
por identicas communicações com cutros paizes da Europa, ra- 
zão pela qual a Camara Fortugueza ae Commercio de S. Paulo 
tomou a iniciativa de reivindicar uma reducção equitativa. Para 
isso, de -accordo, com as demais Camaras, Portuguezas:-e com o 
c ncurso da A:sociação Commercia!, dirigiu uma demonstração 
positiva ás Companhias de cabos submarinos, expondo a injus- 
tificavel differença de taxas para Portugal é para os demais pai- 
zes europeus. 

Esta justa pretensão acaba de ser attendida segnndo commu- 
n'icação do sr. Superintendente Geral da Westhern Telegraph 
Company, n'esta capital. Essa empreza e as demais partes inte- 
ressadas concordaram em equiparar as taxas, para Portugal e 
Madeira ás que .actualmente estão em. vigor para,a Inglaterra. 

Apezar do sensivel abatimento que essa resolução já traz; a 
anomalia ainda não foi solucionada com total equidade. As ta- 
xas telegrapnicas deveriam ser pagas com relação á distancia, e 
não é justo que se pague tanto por um telegramma expedido para 
Lisboa como por outro expedido para Londres, muito mais 
longe. 

O sr. Ministro da Viação, que ainda não sanccionou a reso- 
lução da Westhern e das companhias suas congeneres, empre- 
gando n'esse sentido os seus “bons officios, conseguiria tanto 
para o Brazil como para Portugal a cessação de uma situação 
que é, sem exaggero, vexatoria. 

Certamente que as nossas regiões officiaes devem 
já ter reunido os seus esforços aos dos nossos com- 
patriotas que se encontram no Brazil e cuja iniciativa 
é digna dos maiores louvores, no intuito de acabar de 
vez a situação de inferioridade em que nos encontra- 
mos no que respeita ao serviço telegraphico com a 
nação irmã, em relação a outras nações ; situação real- 
mente inexplicavel e até vexatoria como muito bem 
diz o Brazil-Ferro-Carril. 

Oxalá vejamos brevemente coroadas do melhor 
exito as diligencias das nossas Camaras de Commer- 
cio no Brazil que, tanto se esforçam na defeza dos in- 
teresses portuguezes, com um patriotismo acima de 
todo o elogio. 

o 

O EMPRESTIMO INTERNO 
Mal amparada de votar restrictivos, entrou na Ca- 

mara o parecer da comissão de. finanças a respeito do 
fundo esterlino de 6,5º/, e da circulação fiduciaria. 
Tinha sido precedido. do: boato de que na conversão 
do emprestimo em escudos se tomaria o cambio fixo 
de 4 por cento sobre Londres. Juntamente com a pas- 
sagem do encargo. maximo apparente de 9. para 
7/1 por cento, as. alterações, representariam.. assim 
para o Estado uma baixa de mais de 100.000 contos 
nas perdas. O caso, porem, é muito differente, À ope- 
ração continua a ser de todo reprovavel. 

A transição das libras para escudos, onde estaria 
o. peor. dos artifícios, ficou indépendente de um .cam- 
bio incerto para o preço da venda dos valores ester- 
linos ficticiamente recebidos pelo Estado. 

Elle seria variavel e relacionado com o dia de emis- 
são, por forma que o juro effectivo nunca fosse alem 

destódla 
Assim o Estado venderia, supostamente, a sua obri- 

gação geral de 4.000.000 de libras por 3.354.800 li- 
bras, lareando logo pelo caminho 645.200 libras. Mas 
as libras imaginariamente recebidas seriam vendidas 
no proprio acto, segundo a mencionada regra de con- 
versão. 

Figuremos, como se faz no parecer, que no dia da 
emissão, o cambio sobre Londres está a 2, .ou 2,5.ou 
a 3. À operação apenas se poderá fazer.a 4, .oua 5, 
ou a 6 respectivamente, para que o juro de facto não 
exceda 15º/, na combinação geral. O Estado receberá 
assim 201.288 contos no primeiro caso, 161.030 no se- 
gundo. e 134.192 no têrceiro, conclue o parecer, E
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accrescenta logo que se não pode ser mais claro pe- 
rante a Camara. 

Resta, porem, fazer a cansideração da mais grave 
realidade. 

Referindo tudo aos mesmos cambios, o Estado 
vendeu, na primeira hypothese 480.000. contos por 
201.288, perdendo 278.712, na segunda 384.000 por 
161.000, largando na passagem 222.970, e na terceira 
320.000 por 134.192, fugindo 185.808 contos. 

A parte maior é para es tomadores e subscriptores 
do emprestimo. 

Seja qual for a cotação da divisa de Londres, o ef- 
feito será essencialmente o mesmo. 

Neste momento, a Allemanha vae emittir bilhetes 
do Thesouro internos com o nominal de 50 milhões 
de dollars. Mas recebe o producto em valores estran- 
geiros. 

Depois. fará o reembolso com marcos-papel ao 
cambio do dollar no dia do pagamento. 

Assim comprehende-se a operação. 
E' defensavel, sob os aspectos fundamentaes, dis- 

cutindo-se apenas o preço de collocação e juro. 
Mas o que se pretende. cá? Não se façam confu- 

sões, na propria distineção entre libras titulos e libras- 
cheques ! As primeiras são ouro como as segundas. 
Ou querem negar que o Estado fica sendo devedor. e 
os juristas ficam sendo credores de 4.000.000 esterli- 
nos?! O que especialmente se quer no caso, é uma 
operação cambial, sem conveniencia do Estado. 

O parecer, sem reparar nisso, faz um começo de 
luz. Leem-se a pag. 7 as seguintes palavras, algumas 
das quaes sublinhamos : 

«Convem não esquecer que o emprestimo é dese- 
jado por nós num momento em que, se pode, por 
ventura, discutir o nosso credito... 

“Não lancemos, pois, como já se fez, o labeu de 
maus patriotas e de egoistas aos nossos compatriotas 
de alem-mar que nos estendem a mão, ajudando-nos a 
sahir da situação difficil, embora passageira (!) em que 
nos encontramos... 

“Os subscriptores deste emprestimo, realizam uma 
boa operação: convertem us seus escudos em ouro, a 
um cambio favoravel, recebendo titulos com um bom 
juros: h 

“E' esse o seu interesse. De mais, elles sabem que 
se desampararem o Estado portuguez, éste, podendo 
cahir no delirio do papel moeda, pode arruina-loós, 
desvalorizando ainda mais os seus escudos... 

“Emprestando os escudos que teem disponiveis, 
evitam a emissão de mais papel-moeda...»” 

O caso é este. Pouco mais ou menos desde o fim 
de 1919 ao começo de 1921, muita gente que está no 
Brazil ou que tem lá negocios ou fortuna, vendo a 
queda do escudo e esperando a sua rehabilitação pro- 
xima, comprou grandes quantidades de escudos, avo- 
lumando os seus depósitos e contas correntes nos 
bancos de Portugal. Precipitou-se porem a derrocada 
dos nossos cambios, destruindo os seus calculos e di- 
minuindo e arriscando cada vez mais os valores ex... 
pectantes desta especulação monetaria, 

Um sindicato bancario tratou de explorar aquella 
situação: No plano do emprestimo estava a salvação 
dos donos d'aquelles escudos, especulativos a que alu- 
de o parecer. As perdas já experimentadas seriam di- 
minuidas em grau geralmente notavel para todos. Es- 
tabilisariam assim em certa altura vantajosa os seus 
creditos, pela conversão em ouro de titulos com juro 
de 6,5 por cento. 

Pela parte do Estado se vem dizendo, e ainda 
mais no parecer, que vamos com esse emprestimo 
para o equilibrio do orçamento, a melhoria cambial, 
e a desinflação fiduciaria, o embaratecimento da vida 
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e todo o paraizo, que vem depois de uma crise pas- 
sageira. 

Mas como nos vem esse eden terreal, quando o sr. 
ministro das Finanças nos diz estar a desgraça a ba 
ternos á porta e a commissão nos fala à cada mo- 
mento de possivel ruina ou catastrophe próxima? 

Pelo emprestimo? O que vem delle é mais um 
encargo annual de 260.000 libras ou perto de 30.000 
contos, que amanhã podem ter multiplicações nesta 
queda nacional, podendo o juro effectivo ir a propor: 
ções que façam esquecer a usura inicial de 15 por 
cento. O proprio parecer diz a pag. 6 que a operação 
é arriscada. Se o cambio peorar e fôr para cota ões im- 
previstas, não se pode dizer que seja uma operação re- 
commendavel, se não fôr precedida de outras medidas 
que tendam a preparar naturalmente o mercado para à 
sua realização Quem diz isto, impelle moralmente a 
Camara para o voto contrario. Podiamos ficar por 
aqui. ! 

E' pela compressão das despezás no testo do or- 
çamento assim agravado? Onde está isso? Todas es- 
tão de pé, sem nenhum golpe serio e crescem pelas | 
subvenções e pelas differenças cambiaes. 

Os servidores do Estado reclamam ajudas de custo | 
maiores, sendo positivo que lutam com difficuldades 
ou com a miseria os que não tenham outros meios de 
vida. O governo vae cedendo quando já não pode 
deixar de ceder. 
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E' pelo engrandecimento das receitas ? Acham que 
podem arrancar da nação, nas actuaes condições, 
532.000 contos de impostos e 140.000 contos de ren- 
dimentos de explorações autonomas que puzeram no 
orçamento de 1923-24? O parecer diz que o Thesou- 
ro vae obter mais 132.000 contos : 68.000 pela nova 
carga do selo; 18.000 pela do registo ; 40.000 pela das 
pautas, e 6.000 pelos tabacos. E diz que será quasi O 
suficiente para extinguir o defícit, suposto de 139.000 
contos! Simplesmente o deficit é mais seis vezes su- 
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perior e o paiz não pode pagar por todas estas vias, | 
800.000 contos. Só o poderia fazer se o Estado lhe | 
fornecesse montões de notas pelas suas despesas de 
pessoal, como até agora veiu sendo para effeitos mais — 
modestos e sempre insufficientes. : 

Podem apresentar diante do publico as ilusões 
optimistas que juntam ilogicamente ás declarações de 
que o perigo é extremo. Ficam sempre intactas as ba- 
ses em que firmamos os nossos calculos. Com as ten- 
dencias existéêntes, as despezas globaes do Estado es- 
tão superiores a 1.100.000 contos em 1922-23, e à 
1.600.000 contos em 1023-24. O deficit excederá 
700.000 contos no primeiro anno (embora o parecer 
o ponha agora em 280.000 contos) e 800 000 contos 
no segundo. 

Rectifiquem-se os orçamentos, juntando os dos ti- 
nisterios e dos serviços autonomos, e excluindo o pro- 
ducto dos emprestimos, os juros illusorios das obri- 
gações do Norte e do Leste e dos titulos da divida pu- 
blica na posse da Fazenda. Addicionem-se ás subven- 
ções de 1922-23 as que se pagam desde Julho de 1922 
pelo augmento medio do agio para 2000 por cento, e 
e ás de 1023-24 as que virão pela subida d'áquelle = 
para. 2500 por cento, muito por baixo. Elevem-se nas 
mesmas proporções as differenças cambiaes, nos res- 
tantes pagamentos do Estado em que ellas influem. 
Accrescentem-se os encargos novos, como os da Ex- 
posição do Rio e outros e as perdas dos abastecimen- 
tos, do pão político, das cambiaes da Exportação e 
dos Transportes Maritimos, que se prolongarão ainda. 
Juntem-se os juros capitalizados dos supprimentos in- 
glezes, conta em accumulação que nos dará talvez que 
fazer. Ponham-se tambem ahi às verbas gastas pelo 
credito londrino de € 3.000.000 em fornecimento do 
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Estado. Já por tudo isto se chegará acima das cifras 
que indicámos, como temos visto. : 

. Resta ainda à maior das contas. Fodos os annos o 
Estado, ao mesmo tempo quê saca sobre o futuro, 
vive da substancia do passado, amontoando tambem 
as neccessidades de reparações e.de melhoramentos. 
O deficit, por esse lado, é de sommas collossaes nos 
Serviços de estradas, caminhos de ferro, portos, edifi- 
cios. publicos e outros elementos de economia funda- 
mental. O dono de um predio, seu unico recurso pro- 
prio, colhe d'elle rendas de 15 contos e gasta isso e 
outros, 15, contos de emprestimos nas despezas fami- 
liares, sem fazer os concertos sempre addiados, cuja 
realização já exigiria 20 contos. Acaso julgarão que é 
de 15 contos o seu deficit ? O Estado está em ruina, 
abandonado a si mesmo, e tambem o paiz e os seus 
deficits são incalculaveis, e como se não ha de vêristo ? 

O que viriam fazer ahi os 134.000 ou 161.000 ou 
mesmo. 201.000 contos do emprestimo interno ultra- 
usurario, distribuidos pelo onze ministerios das sub- 
venções e das differenças cambiais ? 

Subsistirá o enorme déficit, embora o escondam 
em orande parte. Com as illusões dos simples e os ar- 
tificios dos. operadores, poderá haver um pequeno in- 
tervalo de falsa melhoria cambial. : 

Mas o buracão orçamental continuará a alargar-se; 
&a maior circulação fiduciaria terá de o encher, e a 
Carestia da vida irá augmentando sempre como succe- 
deu até agora apesar de promessas e miragens como 
as que estão no parecer. Não. houve nem ha econo- 
mia e fomento, nem confiança nacional, e só resta as- 
sim crescerem os males todos. 

No fundo todos peiisam como nós. Simplesmente 
não querem que se diga a verdade, para se não em- 
DPregar o medicamento amargo que leva á saude. To- 
dos querem maiores preços, mais rendas, mais lucros, 
Mais comissões, mais juros, mais subvenções, em notas 
do Banco de Portugal. O governo agegrava em alto grau 
Os impostos, as taxas e as tarifas, solução que seria 
Impossível e desnecessaria em tal grau com a melhoria 
das cambiais. Declara que não tem duvida em au- 
8mentar as ajudas de custo, uma vez que se criem 
Para isso as receitas. De todas os lados se conta assim 
Com o agio maior. 

Estão de accordo, comnosco.” 
E antes de tudo é á circulação fiduciaria que re- 

Corre o governo para a voragem do orçamento, no 
bProprio momento, em que se declara não ir para ahi, 
Mas para a propria desinflação. O parecer lá deixa o 
mesmo caminho aberto para ella ter de varios modos 
uma subida superior a 200.000 contos, ao mesmo tem- 
Po que faz ainda maiores promessas de estabilizações 
e melhorias. Assim têm vindo, assim continuarão por 
Necessidade terrivel de todas estas engrenagens da 
desorganização nacional. Concordam pelos factos com 
tudo o que vimos dizendo. 

E a comissão ainda vê pior o caso. À proposta do 
sr. Vitorino Guimarães queria a venda da prata na- 
Cional existente no Banco emissor, para o producto, 
Quasi dois milhões de libras em ouro, ficar nas reser- 
Vas lá. pertencentes ao Estado. O parecer acha que 

Pode ser preciso amanhã o governo dispôr d'esse re- 

Curso esterlino. Sim, pode ter esta necessidade n'este 

ançar mão de tudo para se illudir a vida. O parecer 
então accrescenta a ideia de que por auctorização do 

Poder legislativo se possa fazer o desvio. 
O poder legislativo?! A lei n.º 1.246, de 20 de. 

Março de 1922, auctorizou a emissão de mais 240.000 

Contos de circulação fiduciaria para o Estado, podendo 

O governo ir até os 100.000 contos e devendo o resto 
ser utilizado como o determinasse o Congresso, com 
Mais a condição de que d'ahi se destinariam 40.000 
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contos .ao fomento nacional. Não se foram. os primei- 
ros 100.000 contos, e depois ainda muito mais de 
140.000 contos para ,á despezas geraes de Thesouro 
sem mais nenhuma decisão parlamentar? 

E por fim, o parecer concorda com o sr. Victorino 
Guimarães na troca fallencial dos titulos das cauções 
do débito do Estado ao Banco emissor por obrigações 
do fundo de 6,5ºº/, em eguivalencia de valor como. 
dizia à proposta. 

E para que não haja duvidas explica: «Este titulo 
(do novo 6,5%.) uma vez na praça, adquire um preço 
que é o do publico, que o ha de fazer pelo maior ou 
menor crédito que elle Ihe inspirar, e pelas leis natu- 
raes da offerta e da procura. 

Ha de ser pelo valor que foi expresso por esse 
preço de compra e venda que o governo oO ha de su- 
bstituir no Banco de Portugal, á sua antiga caução em 
inscripções... E' a bancarrota legal, como dissemos, 
pela decláração de que a nota de banco, intitulada de 
ouro, vale de direito e não apenas de facto, por uma 
crise muito menor, podendo approximar-se bastante de 
109 */, a quebra. 

Em conclusão : está essencialmente de pé tudo 
quanto dissemos da proposta ministerial. À reorgani- 
zação do paiz não pode começar por ahi, nem conduz 
a ella, antes prejudica muito gravemente aquillo que 
se pretende. Resta ao Parlamento impedir n'este as- 
sumpto e no dos tabacos uma obra que, por melho- 
res que sejam as intenções do governo e das commis- 
sões respectivas, seria desastrosa nas suas consequen- 
cias. w» 

Quando se haja de recorrer aos emprestimos, co- 

mo é indispensavel, tem de ser de outra maneira. E 
tem de ir isso na boa companhia da reforma finan- 
ceira, agraria e agricola. 

Quirino de Jesus. 

Regimen internacional de caminhos de ferro 
O Comité da Comissão de Communicações e Tran- 

sitos da Sociedade das Nações reuniu recentemente 
em Paris para dar o começo aos trabalhos preparatorios 

para a redacção do convenio geral sobre o regimen 

internacional dos caminhos de ferro, previsto no tra- 

tado de Versailles e. novamente pedido nas conferen- 
cias de Barcelona e Genova. ! 

Segundo o projecto approvado n'essa reunião, o 

convenio deve comprehender, principalmente, as ho- 
ras geraes dos diversos tratados particulares que vi- 

goram actualmente entre nações, assim como Os ac- 

cordos ou convenios diversos existentes entre diversas 
companhias sobre trafego internacional. 

D'este modo conseguir-sé-ha dar aos principios 

contidos nos tratados existentes, toda a amplitude pos- 

sivel e, ao mesmo tempo, assegurar o appoio dos go- 

vernos aos accordos das companhias respectivas 

Estes trabalhos preparatorios devem estar conclui- 

dos dentro de pouco tempo para ser presentcoo ante- 

projecto ao organismo competente da Sociedade das 
Nações, e epois aos governos. 

O Convenio será redigido definitivamente pela se- 
gunda Conferencia Gera! de Communicações e Tran- 
sitos que deve reunir-se no proximo outomno. 

6h 

Sociedade Alemiejana de Seguros “A Patria” 

. D'esta empreza de seguros, cujo desenvolvimento 

se accentua dia a dia, recebemos tres calendarios 

brindes, amabilidade que muito agradecemos. 



Granada a Motril.-— Abriu no mez passado á 
exploração o troço da extensão de 13 kilometros, de 
Alhendin a Padul, da importante linha de Granada 
ao porto de Motril, devendo muito breve inaugurar-se 
mais 7 kilometros até Durcal. 
“Vascongados. — No dia 15 do mez findo foi 

"inaugurado o novo troço do caminho de ferro de San 
Fausto a Levarios, dos caminhos de ferro de Bilbao a 
Zumárraga. ; 

Esta. variante introduzida na linha dos Vasconga- 
dos nasce a poucos metros de distancia de Durango e 
chega ao seu entroncamento em Levarios com o an- 
tigo traçado. ! 

6 

O seguro nos caminhos de ferro 
Na Komania está-se organisando uma sociedade 

cujo fim é segurar as mercadortas a transportar pelo 
caminho de ferro, desde a sua recepção até á entrega 
no destino. 

A iniciativa partiu de um grupo de engenheiros 
dos caminhos de ferro, o qual propoz se estabeleça, 
para implantação d'este serviço, uma sobretaxa no 
preço do transporte de uns 0,75 º/, para os grandes 
trajectos, e outra mais reduzida pára as pequénas dis- 
tancias. 

D'essa sobretaxa, 10 *º/, reverterão para o caminho 
de ferro, sendo metade d'essa importancia para o pes- 
soal que tem a seu cargo o serviço -de mercádorias. 

Como se vê, em todos os paizes se vae reconhe- 
cendo a conveniencia do estabelecimento do serviço 
de seguros nos caminhos de ferro por organismos ex- 
tranhos ás respectivas administrações, como recente- 
mente se estabeleceu no nosso paiz. 

BAIXA DE TARIFAS NA AUSTRIA 
O governo austriaco vae proceder á rêvisão das 

tarifas dos caminhos de ferro no sentido de as redu- 
zir, em vista de os seus preços demasiadamente ele- 
vados contribuirem extraordinariamente para a cares- 
tia da vida. 

As taxas de mercadorias são hoje cerca de 17.000 
vezes mais/ altas do que antes da guerra, e por conse- 
guinte, o valor da corôa ouro baixou gradualmente a 
14.250 corôas papel, e isto graças á estabilidade da 
moeda austriaca em Zurich, 

São tão elevadas as actuaes tarifas, que parte dos 
expedidores fazem seguir as suas mercadorias em 
transito por outras nações onde as taxas são mais re- 
duzidas, do que resulta uma economia para os expe- 
didores, mas um prejuizo para as emprezas fetrovia- 
rias nacionaes e para O Estado, OEA! RA NE 0 

O governo espera que a baixa das tarifas melho- 
rará um pouco a situação, por que além de facilitar o 
trafego, barateando, portanto, o custo das mercado- 
rias, contribuirá tambem para a reducção do numero 
de empregados e operarios dos caminhos de ferro do 
Estado, que de 45.000 que eram em 1913, actualmente 
se elevam a 100.000. bi. FS SA : 

Antonio Alíredo Barjona de Freitas 
Sub-Chefe da Exploração da Companhia Portugueza 

Mais uma figura, a todos os titulos respeitavel, que 
desappareceu do numero dos vivos: Antonio Alfredo 
Barjona de Freitas, coronel reformado do extincto 
Corpo do Estado Maior, Conselheiro e Ministro de 
Estado do regimen extincto, e ultimamente Sub-Chefe 
da Exploração da Companhia dos Caminhos de Ferro 
Portuguezes, cujo fallecimento se deu no dia 8 d'este 
mez. 

Filho do celebre estadista Barjona de Freitas, já 
ha bastantes annos fallecido, que se notabilisou pelas =| 
suas ideias liberaes e organisou o partido denominado 
a Esquerda Dynastica, Alfredo Barjona de Freitas her-' | 
dára de seu pae muitas das qualidades que o adorna: 
vam, tendo desde muito novo, nos bancos das esco- 
las, evidenciado as suas faculdades de intelligencia 
fóra do vulgar. 
“Tendo terminado com distincção o seu curso de 

official do Estado Maior, em todcs os logares que 
n'essa qualidade occupou, deixou assignalada brilhan- 
temente a sua passagem. 

Seguindo desde muito novo a politica do antigo 
partido Regenerador, fôra deputado e mais tarde Mi- 
niístro das Obras Publicas, deixando o seu nome liga- 
do a alguns diplomas de subida importancia. 

Desempenhou. tambem o logar de Governador da 
provincia de Cabo Verde, onde deu magnificas provas 
do seu tacto politico e administrativo. 

Posteriormente abandonou a politica para se dedi- 
car a trabalhos de caminhos de ferro, tendo entrado 
para a Companhia Portugueéza como Inspector dos 
Serviços Administrativos, de onde transitou para à Di- 
visão da Exploração, onde exerceu com distincção os 
logares de Chefe do Serviço do Trafego e da Estatis“ 
tica, sendo, á data do seu fallecimento, Sub-Chefe da 
EXPIOFAÇÃO: 

Espirito culto, alliado a uma grande bondáde que 
se igualava á sua esmerada educação, Alfredo Barjona 
de Freitas deixa saudades entre todos os seus amigos, 
que eram todos quantos com elle privaram, do que foi 
uma prova inequívoca a coricorrencia ao seu funeral, 
em que se incorporaram em grande numero repre- 
sentantes de todas às classes sociaes, entre os quaes 
predominava o elemento ferro-viario. 

A' viuva do illustre extincto, a srº D, Elisa 
Sant'lago Barjona de Freitas, bem como a toda a S. 
Ex."* familia, envia a Gazeta à expressão do seu pro- 

— fundo pezar por tão infausto successo. 

D. Alfredo Loewy 
“Director dos Caminhos de Ferro de M, C. P, 

“Falleceu em Madrid no dia 28 de Fevereiro ultimo 
o sr. D. Alfredo Loewy, Director da Companhia de 
exploração dos Caminhos de Ferró de Madrid a Ca- 
ceres e Portugal e do Oeste de Hespanha. 
“Esta notícia causou-nos a mais dolorosa das im- 

pressões, porquanto o illustre Director de M. C. P.. 
era um nosso amigo de ha muitos annos e que tinha 
pela nossa Gazeta uma estima que muito nos honras" 
va, e á qual o nosso querido Director, sr. Mendonça 
e Costa, soube sempre corresponder com uma sincera 
e dedicada amisade. 

A: sua morte inesperada foi muito sentida em Ma-' 
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drid;. onde. graças aos seus excellentes dotes de cara- 

nar util. a quantos careciam da sua protecção, contava 
llumeros amigos, entre os quaes se: enfileirava, póde- 
se affirmar, todo o pessoal da Companhia que brilhan- 
temente dirigia. ; 

. . O seu funeral, que teve logar no dia 1 d'este mez, 
foi muito concorrido, tendo a urna sido -transporta- 
da aos hombros, até o cemiterio, por empregados da 
companhia, que assim quizeram. patentear . publica- 
Mente a muita estima que tinham pelo seu Director. 

0i esta. uma das notas mais commoventes do fune- 
— bre cortejo. 
—  Alíredo Loewy fazia parte do pessoal superior da 

| Companhia de M. C. P. desde. 1896, anno em que foi 
— homeado Secretario Geral do Conselho de Adminis- 
] Administração. Durante alguns annos desempenhou 
| 
| 
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— tambem o cargo de Chefe Superior dos Serviços 
Administrativos, sendo Director desde 1904. 

Era tambem o representante em Madrid da Com- 
— Panhia,de Medina a Salamanca. 
| Que descance em paz o nosso saudoso amigo. 

A' familia enlutada, bem como á Companhia de 
: Madrid-Caceres-Portugal, envia a Gazeta dos Cami- 
"hos de Ferro o seu sentido pezame. | 

| Eos 
— Expresso-Marselha-Toulouse-Lisboa 

ta, 

Segundo vimos annunciado nos periodicos france- 
2es, a Companhia do Midi de França tenciona pôr em 

. reulação a partir do dia 1 do proximo mez de junho, 
"UM comboio expresso que, partindo de Marselha e 

— Passando por Toulouse, chegue a Hendaya a horas de 
Poder ligar com o rapido Medina-Lisboa, permittindo 

— SsSim fazer-se a viagem de Marselha a Lisboa em 48 
Oras. 

— A Companhia do Midi está empenhada em metter 
na composição d'este expresso uma carruagem directa 

— SE Marselha a Lisboa com um compartimento de 1.º e 
| 2 classe. 

Oxalá que consiga pôr em prática essa medida 
e tanto interesse traria para Portugal. 

Lie. Ee | 

' À exploração dos nossos carvões mineraes 
O nosso: estimado collega «A Patria», no seu nu- 

tro de 4 do corrente, deu-nos a honra de transcre- 
E uma boa parte do artigo do nosso collaborador 

Martins, que, sob o titulo acima, inseriu a Gazeta 
de 16 de Fevereito ultimo. 

Essa transcripção, que muito agradeçemos, era 
icompanhada de palavras que põem bem em eviden- 
à quanto «A Patria» se interessa por questões d'esta 

Matureza e cujos. pontos de vista, baseados no princi- 
PIO de que é sobre as boas finanças que assenta a boa 
Politica, fazem .d'elte um dos jornaes mais em desta- 
Ue da imprensa diaria. 

Faesdo- 

O “ROMHA-EXPRESSO” 
.. Este comboio de luxo que liga Paris ás principaes 

“idades da Italia, acaba de passar a ser diario e com 
Ma marcha mais accelerada. 

De Paris .a Roma fóram ganhas duas horas no 
Percurso, sendo uma em França e outra em Italia. 
ww. Ste comboio circulam já as novas carruagens da 

'““L, de um logar por compartimento. 
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Cter, á sua esmerada educação e ao desejo de se tor-. 
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Reforma de tarifas 
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A Companhia da Beira Alta poucas modificações 
introduziu nas suas tarifas além de uns leves augmen- 
tos nos preços. Assim temos na grande velocidade: 

Tarifa especial n.º 1— Bilhetes reduzidos entre as 
estações, apeadeiros e paragems — Tanto nos bilhetes 
do $ 1.º — Bilhetes das tres classes entre todas as es- 
tações, como no 8 2.º — Bilhetes de 2º e 3.º classes 
entre determinadas estações, os auomentos são em 
média de 10 */,. 

Tarifa 2— Bilhetes de ida e volta a preços redu- 
zidos — Os augmentos são em média de 15 º*/,. 

Tarifa 3 — Entrada nas gares e bilhetes de transito 
a pé na linha — O artigo 1.º não teve alteração. 

O art. 2º — Bilhetes mensaes e trimestraes para 
entrada nas gares de Figueira, Bussaco, Santa Com- 
ba, Carregal, Cannas, Nellas, Mangualde, Gouveia e 
Guarda — Bilhetes mensaes, 7$00, bilhetes trimes- 
traes, 20%$00. 

N'esta tarifa foi introduzida, como na similar da 
C: P., um novo art., o 3.º, estabelecendo a licença a 
pé na linha, ao preço de 2800 pelo 1.º kilometro ou 
fracção, e 1$50 por cada kilometro ou fracção a mais. 

Tarifa 4— Salões, luçares de luxo, ete.— Os au- 
SSH nos preços de aluguer de salões vão de 25 
TX Tas 

O minimo de bilhetes tanto para o salão 1 como 
para o 2, foi elevado de 8 a 10. 

As sobretaxas de logares-camas foram elevadas de 
US 25 

Tarifa 5 — Telegrammas particulares — Só foram 
elevadas as taxas de entrega a domicilio, que passa- 
ram de $10 a $15.. 

Tarifa 6 — Recovagens, generos frescos, etc. — Esta 
tarifa, similar da tarifa n.º 1 da C., P., apresenta no 
seu capitulo 1 as mesmas alterações que a d'esta com- 
panhia, ou seja a exclusão de bebidas gazozas, reíri- 
gerantes, biscoitos, bolachas e bolos, cervejas, esca- 
beches e conservas alimenticias do.S$ 2.º; a inclusão 
n'este $ de lagoslas e lagostins, a passagem do 8 3.º 
BR. o 2.º do peixe secco, e a inclusão das taras no 

+ fla 

No capitulo II, que é ligavel de officio com a tari- 
fa 10 da C. P., foi incluida a nata de leite. 

Todos os preços foram elevados, em média, de 
uns 20 */o. : 

Tarifa 7 -- Transporte de animaes vivos— Não 
notamos nenhuma modificação além do augmento de 
uns 50 º/, nos preços das suas tabellas. 

Tarifa 8-— Volumes de peso até 10 kilos — Au- 
gmento de 30 º/, no preço para volumes até 5 kilos e 
de 25 nos de mais de 5 até 10. 
à E éiha 9 — Automoveis de passageiros — Augmento 

8 50... 
Na pequena velocidade, não foi alterado o numero 

de tabellas da tarifa 1— 1 a 16 — ás quaes foi dada a 
mesma disposição que na da C. P., indicando preços 
para detalhe n'uma columna, e para vagão completo, 
isto é, já com a deducção do bonus de 10 º/o, n'outra 
columna. .
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Os augmentos n'esta tarifa regulam em média por 
uns 20... 

As taxas de uso de caes e pontes, objecto do Com- 
plemento á tarifa de déspezas accessorias, não soffre- 
ram alteração. 

— Nas linhas da Companhia do Valle do Vouga, o 
novo regimen apresenta sobre o anterior uma impor- 
tante ampliação. 

Pelo anterior tinhamos na g. v. apenas a tarifa es- 
pecial n.º 5 para volumes até 10 kg... Pelo novo temos 
cinco tarifas especiaes, a saber: 

— Nº 1— Recovagens e generos frescos — Congénere 
da 1 da C. P. e 6 da B. A., com identicas classifica- 
ções e condições. 

Os seus preços são relativamente modicos e cons- 
tam de uma tabella annexa 4 tarifa. Bases de $11, 8 e 
$10,9 nos $$ 1.º e 2.º, e de $09,2 até 100 km., bai- 
xando de ahi em diante até $08,95; no 8 3.º. 

Nº 2-— Entrada nas gares e transito a pé na li- 
nha — O custo do bilhete de gare $06. 

— Bilhetes, mensaes, trimestraes, semestraes e annuaes 
para entrada na gare de Espinho: 1 mez, 1820; 3 me- 
zes, 3$00 ; 6 mezes, 5$00, e 1 anno, 8$00. 

N.º 3— Bilhetes de assionatura — Esta tarifa esta- 
belece bilhetes de assignatura por periodos de 3 me- 
zes, O mezes e. L.anno;;em 1.º, 2.º é/3.º classese. para 
nercursos desde 10 kilometros até 150 kilometros por 
grupos de 5 kilometros. Os preços minimos, isto é, até 
10 km., e os maximos ou seja de 126 a 135 km.”, são: 

Minimos 

4.8. 6h NANA AE, o ARNO GERA SR CATE A RENO TT 
JOB DOS 198 568 42% 288 848% 63% 42% 

Maximos 

1308 9/8 “655 1948. 145% O7% 2008 2168. 1458 

As condições d'esta tarifa são analogas ás das ta 
rifas similares das outras companhias. 

N. 4-— Transmissão de telephonemas particulares 
— Esta nova tarifa estabelece taxas para telephonemas 
a expedir por pessoas extranhas á Companhia entre 
quaesquer estações da sua rêde. Essas taxas são de 
$40 por cada despacho até 20 palavras, e 820 por 
cada fracção indivisivel de 10 palavras mais. 

N. 5— Volumes até 10 kg. — De uma para qual- 
quer outra estação da Companhia : Até 5 ko.”, 26; 
de mais de 5 até 10 ko. ”, $31. 

As condições d'esta tarifa são analogas ás das con- 
géneres das outras companhias. 

Na pequena velocidade tem a tárifa especial n.º 1 
com preços de detalhe e vagão completo, como à G. 
P., distribuidos por 14 tabellas de applicação geral, 
regendo para a sua applicação emquanto o Valle do 
Vouga não publicar a sua Classificação Geral, a clas- 
sificação da C. P., para o que foi estabelecida a cor- 
respondencia da numeração das: tabellas das duas 
companhias, como segue: 
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Tabellas 

DEVUIVE Pi saco ih a | 31.02 oa 8 E sé of 

DECS Tuba | 3 1.50 ia SS Sa 

Doar AAA Ph TA | 12 | 13 nú 

Dai P.Y' GO aceno 1d dep bb Saga Ãão 180.22 

— Na linha de Cascaes, da Sociedade «Estoril», 
temos na g. v. além das mesmas tarifas que anterior” 
mente, apenas com os seus preços levemente augmern-. 
tados, excepto as n.º” 3 e 4, respectivamente, de Trans" 
missão de telesrammas particulares e bilhetes de gare 
cujos preços não soffreram alteração, a tarifa especial 
n.º 5, que contém tres artigos: o 1.º que estabelece à 
taxa de $30 para o transporte entre duas quaesquer 
estações da linha, de volumes de peso não superior à 
10 kg. ; o 2.º para volumes até 40 kg.*º entre duas es- 
tações da linha, ao preço de $48 por volume; e o 3.º 
para o transporte entre duas estações da linha, de gê 
neros alimenticios em cestos, caixas, bilhas ou potes 
e retôrno das respectivas taras, por assienatura mensal 
aos preços de 7$83 para uma assignatura de 15 re" 
messas em cheio, e até 40 kilos de taras em retôrno; 
e 15$66 para uva remessa diaria em cheio de um ces” 
to, caixa, bilha ou pote, e o retôrno das taras até o 
maximo tambem de 40 ko”. 

Quanto á pequena velocidade, continua a não ter 
applicação na linha de Cascaes o capítulo I da tarifa 
especial n.º 1, applicando-se apenas" ás mercadorias a 
que esse capitulo se refere, os preços que lhes corres" 
pondem na tarifa geral. | 

Os capitulos II e III da referida tarifa são applica” 
dos pelos mesmos preços das tabellas em vigor nas 
linhas da COP qu Sejam as n.º 1,2, 2 A,3,4,5, 18 
e 28, correspondendo a estas duas ultimas na Socie- 
dade CESIOTILS DS 1.º ON. 

— Nas linhas de Porto á Póvoa e a Famalicão, tam". 
bem as novas tarifas começaram a vigorar no dia 1 
d'este mez. 

Para a grande velocidade que A, onze tarifas, 
passou a haver apenas 8, as quaes são: À 

N.º 1-— Bilhetes de ida e volta diarios entre todas) 
as estações da Companhia. Differe da anterior do 
mesmo numero apenas nos seus preços que foram. 
augmentados em quantidades que vão de 10 a 50 o. 

N. 2-— Bilhetes de assignatura — Esta tarifa em. 
vez de ter preços de assignatura entre a estação de 
Porto (Boavista) e as outras até Povoa, como a que. 
por ella é substituida, estabelece preços por passageiro 
e kilometro, podendo, portanto, tomar-se uma assi 
gnatura entre quaesquer estações. Seus preços são: 

| 
1 mez 3 mezes 6 mezes 1º mezes | 

PS STONE ISONIMOCA Aedo —$90 2940 3860 600 
3 SIA SIO aii ir RA ar ad o $60 1$60 2840 4800 

O minimo de percurso é de 5 kilometros. 
N. 3 — Bilhetes de gare — Corresponde á antiga 

tarifa 9. Os preços dos bilhetes para uma só entrada 
não foram alterados; os de bilhetes de assignatura 
para corretores de hoteis, casas de aluguer, etc., fo- 
ram augmentados entre 25 e 50 “/,. 

Nº 4 Bilhetes de ida e volta em 3º classe 
Substitue a antiga do mesmo numero, tendo os pre” 
ços sido elevados de uns 40 *º/. | 

N. 5-— Bilhetes de ida e volta em 3º classe para > 
operarios — Como a anterior de igual n.º, estabeleçe 
bilhetes das estações de Porto, Mattozinhos e Leça 
para todas as outras, sem reciprocidade. Os preços 
foram augmentados de uns 12 º/, em média. 

N. 6— Bilhetes de ida e volta em 3.º classe entre 
todas as estações da rêde e as de Villa do Conde, 
Povoa e Famalicão, vendidos nos dias de feira sema” 
nal ou quinzenal que se realisa n'estas localidades. 
EE Os seus preços foram augmentados de uns . 
60 º 

N.º 7 — Telegrammas — Corresponde 4 antiga 10. 
O preço por cada palavra além da primeira subiu 

de $02 a $03. ; 
N. 8 — Bilhetes de 1º e 3º classe a preços reduzir 
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dos no ramal de Leixões — Apenas se nota a differen 
çá para a antiga na elevação de preços. 

Foi supprimida a tarifa n.º 11 para volumes de peso 

não superior a 10 kilogrammas, e a de bilhetes de ida 
e volta no ramal de Leixões (antiga n.º 3). 

Na pequena velocidade, a tarifa especial n.º 1, 

cujas condições são communs a todas as rêdes, esta- 

belece seis classes de preços para as differentes mer- 

cadorias. ao abrigo do capitulo 1, cujas bases são por 

tonelada e kilometro: 1.2, 805; 2.º, $04,4; 3.º, $04,1; 
43, $03,5; 5.º, $02,8 e 6.º; $01,8, todas para expedição 

do peso minimo de 500 kilogrammas. 

Para as materias inflam':naveis, explosivas ou pe- 

rigosas, e infectas, ao abrigo do capítulo II, as bases 

são, por tonelada e kilometro:: 1.º série, $14; 2.º, $0); 

3, ó j 

Para os animaes de que trata o capitulo III, as ba- 

ses são, por vagão e kilometro: 8 7.º, Gado e perus, 
$12; 8 2.º Animaes ferozes ou bravios — Animaes fe- 

rozes, $30 ; gado bravo em jaulas, $25. 

Tarifa 2— Transporte de vagões vazios de peso 

até dez toneladas, transitando sobre as proprias rodas 

— O preço por vagão e kilometro foi elevado de 803 

a $05, tendo o minimo cobravel por vehiculo baixado 
de 1$50 a $30. . 

Tarifa 3— Comboios especiaes de mercadorias — 

Identica á antiga do mesmo numero. 

A taxa de acceleração passou a ser de $05 tonela- 
da e kilometro. 

Tarifa 100 de grande e pequena velocidade — Taxa 

de seguro contra incendio — As disposições d'esta tarifa 

não soffreram alteração. À taxa sobre o valor decla- 

rado da mercadoria é de 0,5 º/o, sujeita ao minimo de 
cobrança de $50. 

Prazos de transporte 

A situação anormal dos serviços de caminho de 

ferro desde o inicio da grande guerra, forçou as em- 

prezas a restringir os prazos de transporte estabeleci- 

dos pela tarifa geral, por forma que passaram até ago- 

ra os transportes em pequena velocidade a fazer-se 

sem condições de prazo eos de grande velocidade 

dentro dos prazos que corresponderiam á pequena 

velocidade, 
Esta situação é agora modificada para melhor, não 

podendo comtudo ainda entrar na normalidade.. 

As novas disposições entram em vigor nas linhas 

da C. P. no dia 1 do proximo mez de abril, e são do 

theor seguinte: 

Em grande velocidade: q) Os transportes funebres e 

remessas de metalico ou valores, criação e animaes 

vivos, gelo, leite, caça morta e carnes frescas, maris: 

cos e peixe fresco, hortaliças e frutas frescas, legumes 

verdes, plantas vivas e flores Írescas (cortadas), serão 

transportadas nas condições que normalmente pres- 

creve a Tarifa Geral (seu art. 58.º e $ unico) para as 

remessas"de grande velocidade. 

b) Quaesquer outras remessas de gande velocidade 

não designadas na anterior alinea a) serão transpor- 

tadas em prazo que não poderá ir além de 24 horas 

por cada fracção indivisivel de 150 kilometros de dis- 

tancia a percorrer, não se contando n'este prazo o dia 

da expedição nem o da entrega. 

Em pequena velocidade: As remessas serão transporta- 

das em prazo que não deve exceder 24 horas por cada 

fracção indivisível de 50 kimometros, não se contando 

n'este prazo o dia da expedição e o da entrega. 

A Sociedade «Estoril» publicou recentemente um 

Aviso ao Publico annunciando o serviço que prestam 

as estações e apeadeiros da linha de Cascaes. 
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Do mesmo Aviso constam tambem as disposições 
relativas a prazes de transporte. 

Despacho Central em Colares 
No proximo dia 1 d'Ábril entra em vigor a.nova 

tarifa de camionagem de Colares-Central que substi- 
tue a antiga tarifa de 30 de Setembro de 1921. 
A nova tarifa differe de anterior nos preços da ca- 

mionagem entre a estação da Cintra e o despacho 

central, que foram actualizados, tendo as suas condi- 

ções soffrido pequenas alterações no sentido de maior 

clareza. 

Apeadeiro de Montes V'Alvôr 
.—m 

Desde hontem, o apeadeiro de Montes d'Alvôr, si- 

tuado no ramal de Portimão, passou a fazer todo o 
serviço interno e combinado. 

D. PABLO ROZPIDE 
Para a vaga de Director da Companhia de Madrid 

a Caceres e a Portugal, aberta com o fallecimento do 

nosso querido amigo sr. D. Alfredo. Loewy, a que 

n'outro logar nos referimos, foi nomeado o sr. D. Pa- 
blo Rozpide, que desempenhava o cargo de Director 

Adjunto da mesma Companhia. 
A competencia de que D. Pablo Rozpide tem dado 

sobejas provas durante os largos annos de serviços 

de Caminhos de ferro, é segura garantia da proefi- 

ciencia com que se desempenhará do seu novo cargo. 

A D. Pablo Rozpide enviamos d'aqui as nossas 

sinceras felicitações, as quaes toínamos extensivas á 

Companhia de M. C. P. pela acertada escolha. 

É non Tocomtiva Makionine 
Os jornaes estrangeiros fazem referencias a uma 

nová locomotiva inventada por um joven engenheiro 

russo, M. Makhonine, para comboios electricos, que 

está destinada a produzir uma verdadeira revolução 

na sciencia dos caminhos de ferro: 

Ou não viesse o invento da Russia onde tanta 

coisa revolucionaria se tem produzido, nos ultimos 

tempos. 

Ao que parece o sr. Makhonine ainda não desven- 

dou o segredo do seu invento, entretanto sabe-se que 

a locomotiva contem uma certa porção de essencia, 

que se transforma em electricidade, a qual a quinhen- 

tos volts vae alimentar os dynamos motores. O gera- 

dor electrico com essencia fornece um rendimento ex- 

cepcional, transformando o calor em trabalho util'a 

35 º/., quando a proporção nas locomotivas vulgares 

nunca vae alem de 6 º/,. 
Com o seu motor que, pelos modos, deve queimar 

6 combustível utilmente 7 vezes mais do que o fazem 

as locomotivas de vapor, consegue o sr. Makhonine 

transformar em rendimento todas as calorias que, até 

agora, mesmo os melhores motores desperdiçam em 

grande parte. 
Dentro da locomotiva a energia thermica transfor- 

ma-se em energia electrica e esta é que executa a trac- 

ção. 
Este invento está acirrando a curiosidade dos en- 

genheiros francezes que, não tendo conseguido que o 

seu auctor lhes mostrasse o diagramma do motor, es- 

tão anciosos por ver as experiencias, duvidando muito 

do seu feliz resultado. ! 

Entretanto o sr. Makhonine está tratando de o cons- 

truir e confia em absoluto no seu bom exito. 

Y
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Ninistério do Comercio. e Comunicações 
Administração Geral das Estradas e Turismo 

Repartição de Estradas 

Tendo a Camara Municipal do Concelho de Almada solici- 

tado ao Governo da Republica Portuguesa que o ferminus da 

linha do caminho de ferro de tração electrica ligando o concelho 

de Cezimbra, por um lado, com a cidade de Setubal, e, por ou- 

tro lado, com a vila de Cacilhas, cujo projecto foi apresentado 

por Victor Dauphinet e Charles Philibert, seja em CINCINAS, e 

por sua vêz, expondo as forças vivas da vila de Cezimbra a con: 

veniencia do referido projecto ser apliado de forma a terminar 

proximo do cais maritimo desta vila, servindo convenientemen- 

te o trafego dos productos de pesca em fresco e em conservas ; 

— Considerando que a principal função do. caminho de ferro 

projectado seria a de facilitar e intensificar o trafego entre os 

dois portos: Cezimbra e Cacilhas; fr ! 

Considerando que a vantagem citada influirá consideravel- 

mente no desenvolvimento comercial e económico, não só de to- 

da à zona compreendida entre aqueles dois portos, como tam- 

bem dos centros por estes abastecidos ; 

Considerando que embora os autores do projecto ponderem 

nas dificuldades sob o ponto de vista técnico, financeiro e econó- 

mico, em atender ás ampliações pedidas, reconhecem a possibi- 

lidade de realizar este empreendimento com a cooperação das 

entidades. interessadas : 
Manda o Governo da Republica Portugueza, pelo Ministro 

do Comercio e Comunicações, que o concurso anunciado para o 

dia 26 do-corrente mez, de adjudicação de. assentamento e res- 

pectiva exploração da linha ferrea, acima referida, seja sustado 

- até que os autores do projecto apresentem o projecto complemen- 

tar em conformidade com o que foi solicitado. : 

Paços do Governo da Republica, 22 de Fevereiro de 1923 — 

Ó Ministro do Comercio e Comunicições. João Teixeira de 

Queroz Vaz Guedes. 

Para o administrador geral das Estradas e Turismo. 

£) 2. 

Missa e baile nos expressos americanos 
E' incontestavel que aos Estados Unidos da Ame- 

rica cabe hoje o primeiro logar em tudo quanto, res- 
peita a commodidades nos caminhos de ferro. 

Não bastava já o conforto .e o luxo das suas car- 

ruagens e a velocidade dos seus expressos; era preciso 

mais para satisfazer as exigencia e caprichos sempre 

crescentes do publico,.em especial do propriamente 

americano que anceia sempre por"coisas novas, inve- 

rosimeis que pareçam, 
Ainda não ha muito tempo construiram os vagões- 

capellas que passaram, a fazer, parte da composição 

dos expressos de longo curso e que permittem aos 

passageiros entregar-se durante a viagem ás suas pra- 
ticas religiosas. Mas isto não era bastante: ha indivi- 
duos indifferentes á religião para quem tal, innovação 
de nada servia, e, além disso, mesmo .os religiosos 
precisam muitas vezes de se distrahir, e as rezas mui- 
to continuadas tambem cançam. O espirito .precisa da 

variedade, e d'ahi a creação dos vagões-darncíngs, a 

novidade ferroviaria mais recente e que tem produ- 

zido grande successo. 
Esses vagpôões-dancings são umas grandes carrua-. 

gens-salões onde os passageiros durante as longas via- 

gens podem entreter-se a dançar ao som de uma afi- 

nada orchestra—afinada á americana, é claro—que se 
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faz ouvir perfeitamente, apezar do ruido da trépida- 
ção do comboio que, éem vez de prejudicar a harmo-. 

nia, contribuée, com as vibrações que imprime, para 

um conjuncto muito agradavel. : 

E' nos cale-walks, cremos, onde essa harmonia de 
sons conjugados com os movimentos, mais se evi- 

denciía, 
Para não faltar o minimo detalhe, um agente do 

comboio vae annurciado pelas carruagens o program- 
ma dos bailes, dando tempo a que os passageiros se 
preparem e se disponham a passar ao dancing quando 

lhes appeteça. 
Citega à vente a ter vontade de dar uma saltada 

aos Estados- Unidos, só para ir ao baile ambulante e 

ouvir missa no vagâov-capella. 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 

Lisboa, 12 de Março de 1928, 

Continuam todas as cousas a complicar-se gravemente e não 
se, vê nenhum começo. de acção reorganisadora no Estado e no 
paiz. Nem é possivel isso emquanto não houver uma governação 
excepcional que pense ir de frente á reforma e ao fomento quê 
hoje as ergrenagens partidarias impedem. 

O custo da vida cresce terrivelmente, ainda mais depressa de 
que o, ágio cambial. Este approxima-se, é certo de 25 vezes o va- 
lor do ouro. Mas aquele é muito mais de 3) vezes o que tra an- 
tes da guerra, para quem pretenda manter o typo de vida que ti- 
nha então. Quando sé diz que ella está apenas a 20 ou 25 vezes 
mais cara, esquece-se de que os productos comprados são inferiore, 
ou falsificados A elevação é maior, por isso mesmo, do que em ge- 
ral se inculca pelo movimento dos numeros indices, que áliás es-. 
tão referidos a poucos artigos. 

Precisamente nas ultimas semanas teem encarecido notavel- 
mente os preços das subsistencias sem que tenha havido grandes 
mudanças no cambio E' que todos esperam dias pelores amanhã. 
E' tambem talvez porqite “os vendedores já contam com o au- 
mento das subvenções aos funcionarios publicos. Como se sabe, 
sempre qte se approxima essa elevação os mercadores fizem a 
alta dos preços, inutilizando aquela antecipadamente, neste cir 
culo vicioso das nos:as desorganizações. | 

Os funccionarios, publicos pretendem a equiparação geral dos 
vencimentos por cathegorias, em todos os ministerios, e a appli- 
cação do coeficiente, 12, ou mais 3 do que actualmente, à parte 
quê é paga segundo a evolução cambial. Isso traria uma nova 
despeza de mais de 100.000 contos, sobre a dé 180.000 contos 
que .se faz presentemente com, a das novas subvenções. Nem. por 
isso deixariam de continuar em sérias difficuldades ou na mise- 
ria, aqueles que só vivem do orçamento publico arruinado. O 
governo tem resistido a fazer à concessão reclamada. Mas este 
grave problema, que está confiado ao estudo de uma commissão 
parlamentar. pesa. inquietadoramente sobre a nação. Nem o go- 
verno nem o parlamento poderão resolvê-lo, porqué elle só tem 
solução combinada com as dos outros que se vão aggravando 
sempre. 

A verdade é que é absolutamente indispensavel reformar; os 
quadros, diminuindo grandemente o numero dos funccionarios 
para 65 serviços civis e militares actuaes e abrir campos de acti- 
vidade economica productiva na, metropole e nas colonias, para 
todos aquelles que tenham de ser excluidos e precisem de collo- 
cação. Todo o programma de salvação publica tem de ser domi- 
nado preponderantemente por essas idéas, sobre o qual está ar- 
chitectado o plano de reórganisação geral incluido no Appellu á 
Nação que foi ha dias distribuido pela União Civica Abi se in- 
eulca para isso a urgencia de ser constituido um governo nacio- 
nal que, sem ser contra os partidos, antes contando com o appoio 
relativo de todos.elles e do paiz inteiro, faça o que elles não po- 
diam fazer por varias circumstancias conhecidas. 

E' a doutrina que sempre temos sustentado. Simplesmente 
agora a necessidade de a seguir com patriotismo, é hoje extrema. 
Se. tudo, continua como tem vivido, dentro de pouco tempo tudo 
poderá estar perdido. e 

Quirino de Jesus”
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Cambios (Vendedor) 
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A hora de verão em França — Discordias sobre esta innovação. 

— Os povos das cidades contra os dos campos— Uma pro- 

posta conciliadora — A campanha dos jornaes— Processos 

curiosos de propaganda —A hora de verão prolonga à vida... 

A hora de verão está de novo na ordem do dia. 

As opiniões estão porem, muito divididas e nin- 

guem pode ainda prevêr qual será a decisão que as 

Câmaras vão tomar, sobre a lei que n'esse sentido o 

governo lhe acaba de propôr, à 

E' que em França, os governos não dispõem d'a- 

quellas maiorias que nos outros paizes são a cobertura 

de tudo que pretendem fazer de bom ou de mau para 

o Paiz, No anno passado o governo esteve mesmo em 

cheque pois o Senado votou-lhe a supressão da hora 

de verão, e na Camara teve que se valer d'uma grande 

habilidade para a manter. - 

O governo que tinha de dar satisfação“aos depu- 

tados e senadores da provincia, que estavam ali para 

defender os interesses dos seus eleitores, lembrou-se 
de seguinte truc que lhe valeu obter cinco votos de 

maioria :— Os povos ruraes veem-se embaraçados com 

a hora deverão por causá dos mercados e do horario 

do caminho de ferro? — Pois bem, o governo dará or- 
dens para.que os mercados abram e as escolas de ins- 

trucção primaria uma hora mais tarde, e que os cami- 

nhos de ferro de interesse local modifiquem a marcha 

dos seus comboios. 
— Com isto a lei foi votada por mais um anno. Mas 

agora os ruraes acordaram, porque não só as promes- 

sas governamentaes não foram cumpridas, — nem o po- 

diam ser, — mas tambem porque a confusão foi ainda 

mãior por as escolas terem mudado o horario das suas 

aulas e os mercados continuarem ás mesmas horas, por 

causa de os caminhos de ferro, mesmo os de interesse 

local, terem mantido a mesma marcha dos seus com- 

boios, attentas as relações com as grandes linhas. 
& O caso agora está novamente, pois, na ordem do 

ia. 

De toda a França, chovem reclamações pró e con- 
tra, e alguns jornaes de Paris, entre os quaes o Intran- 

sigeant tomaram um tão grande interesse que se teem 

servido dos argumentos os mais estravagantes. 

A hora de verão é necessaria, por isto por aquilo, 

e sobre tudo porque nós à queremos. 
Qualquer associação ou syridicato, que disponha de 

uma folha de papel timbrado, escreve ao Intransigeant 
dizendo que na ultima sessão foi votada por unanimi- 

dade a hora de verão. 
O jornal no dia seguinte, com grande alarido, pu- 

blica a carta em questão, ajuntando que aquella im- 
portante associação quer que a França adeante os 
seus relogios, como medida de salvação publica. 

Os outros jornaes, sobre tudo os de grande circu- 

lação, não ousam tocar no assumpto, Elles lá sabem 
que, de uma tal campanha, resultaria o aniquilamento 

do jornal em toda a provincia franceza. Sim porque 

as gentes do campo, teem a maior aversão ao avanço 

da hora, e nada os convence a acceita-la. 

Depois elles servem-se d'um processo, cujo effeito 

é seguro. E' o bilhetinho do deputado ou do senador 
do seu circulo, recomendando-lhe que não vote a hora 

de verão, de contrario nas futuras eleições, Os seus vo- 
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tos-irão para.quem melhor defenda ós seus interesses 
Ora, toda a gente sabe que em França, as provin- 

cias elegem quem muito bem querem, não tendo por 

isso o governo uma acção directa nos circulos eleito- 

raes: 
Em França, um cidadão que consegue ser Deputado 

ou Senador, tem o seu futuro arrumado, porque a ree- 

leição é-lhe ascegurada com umas visitas periodicas 

ão seu circulo, e com a defesa que nas camaras faz 

dos interesses dos seus eleitores. | 

Imagine-se agora o seu embaraço, porque ou tem 

de desagradar ao governo, não votando a hora de 

verão, ou corre o risco de perder para sempre, a sua 

cadeira na Camara. ê 

Eu não quero, de maneira alguma, discutir se:o 

avanço da hora convem ou não á França, por muitas 

razões, mas vejo os horisontes tão turvos por causa 

d'esta innovação, que receio que venha a desábar sobre 

este Paiz uma calamidade maior, que a cheia do Sena 

e do Loire que, n'este momento, parece terem inten- 

ções de aproximar a Mancha do Mediterraneo. 

Appareceu agora uma proposta no Parlamento 

que talvez venhã resolver a questão, e que consiste 

n'um apendice á lei das 8 horas do trabalho, e pelo 

qual os patrões serão obrigados a regularisa-la de for- 

ma a que ellas findem no inverno ás 18,ºe no verão 
ás 17 horas. ã 

D'esta maneira os homens do Sport que, depois 
da faina diaria, desejam ir para o campo dar ponta- 
pés ás bolas ou o seu giro em bicicleta, poderão 

faze-lo, sem obrigar os camponezes a alterar a marcha 
dos ponteiros dos séus relogios de. Sol. 

Será esta lei votada ? 
E' possivel. Embora isso cause um grande desgosto 

ao Intransiveant que, á falta de outros elementos de 
defeza, citava outro dia Portugal, como um paiz adian- 
tado, porque tinha adiantado a sua hora normal. 

E teve a habilidade de deturpar uma decisão do 
Conselho Superior dos. Caminhos, de Ferro, em que 
manifestando ao governo o seu voto de manutenção 

da hora de verão, pediu-lhe que instasse com os pai- 

zes visinhos da Frauça para que igualmente a estabe- 
lecessem e na mesma data, pois só assim se poderia 
fazer um regular serviço de comboios. 

E' claro que esta ultima patte, à mais importante, 

foi substituida por um comentario de grande peso — 
que os caminhos de ferro a reclamavam como uma me- 
dida de salvação. , 

No entanto, isso nada é comparado com a repre- 
sentação de certa estancia thermal dos Vosges em que 
se affirmou que o motivo porque as estancias similares 
do valle do Rheno teem tido sempre mais clientela 
que as de França, era devido á hora normal da Alle- 
manha avançar 60 minutos da Franceza! 

E curioso não deixa tambem de ser, a moção d'uma 
Associação de medicos de não sei que cidade da pro- 
vincia, em que se affirmava que'a hora de verão pro- 
longava a vida, pois durante os ultimos annos, em que 
essa inovação vlgorava, morria muito menos gente! 

Já é ter coragem! : 

Guerra: Maio. 

SEGURO DE BAGAGENS 

Começou hontem na linha do Caes do Sodré a 
Cascaes, explorada pela Sociedade «Estoril», o serivço 
de Seguro de Bagagens em condições identicas ás que 
vigoram nas linhas da Companhia Portugueza, a que 
já tivemos occasião de nos referir minuciosamente. 
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Os rendimentos dos cami- 

nhos de ferro 

A falta de material de transporte 

nas linhas portuguezas 

Pelas notícias que vemos publicadas em jornães 
de diversos paizes, verificamos que, quasi em toda a 
parte, as, receitas. da exploração de caminhos tendem 
a augmentar. 

Este magnifico simptoma acentua-se bastante nas 
linhas. francezas, cujo rendimento desde 1 de Janeiro 
até, 4. de, Fevereiro, ultimo, apresentam. sobre o de 
egual periodo do anno anterior, um acrescimo impor- 
tante como se vê da comparação que segue: 

Rêdes Receitas Miis do que Auegmento 
em 1922 %, 

(Em 1.000 francos) 

Estado é api 180, 207 nm OI 10, 7;85 
BL DA piscando ado trip d BD: XTO4). EE LIA 52 
Norte convide HOR 200 te er anda SE der 1,4 
QNlSenS: «ear: GD 2dBuios Br510 4h 4,57 
; Orago Re emeo /02.240... 11:855--.. 13,88 
Middinsa> ones ADO o sado FAS, 10,67 
Alsacia Lorena e 
Guillaume-Lu- 
Xemburgo...:.. 42.118... .3:0324... 17,37 

Em algumas linhas hespanholas tambem se notam 
importantes augmentos. Assim no “Norte de Hes- 
panha” no mez de Janeiro, a receita elevou-se a 
23.254.140,63, pesetas, contra 22.375.275,27 em egual 
periodo de 1922; no “Sul de Hespanha” de 1 de Ja- 
neiro a 10 de Fevereiro attingiram 808.187 pesetas, 
contra 738.38 em 1922; e nos, “Andaluzes» no mes- 
mo. periodo elevaram-se a 5:880.162, pesetas, contra 
5.048.452. em 1922 e em M. Z. A... de 1 de Janeiro a 
20 de Fevereiro, 36.882.840,22, contra 33.428,577,95 
em igual periodo de 1922, 

Pela. America tambem, ao que parece, se dá o 
mesmo phenomeno, pelo menos nas linhas do “Ca- 
nadian Pacific Railway», é elle bem frizante, pois que 
no mez de Dezembro ultimo em que as receitas as- 
cenderam a 17.365.639 dollars, tiveram um acerescimo 
de 1.547.023 dollars sobre a receita de egual mez de 
1922, e um. lucro. liquido de 3.464.805 dollars. 

Tambem os Caminhos de Ferro de “Santa Fé», no 
Brazil, tiveram em Janeiro ultimo a receita de 3.733.400 

. francos, contra 3.468.852 francos em 1099. 
Por cá tambem a subida.das receitas de todas as 

linhas é um facto já conhecido, e se, em grande parte 
isso é devido ás sobretaxas que estão onerando. todas 
as taxas de transporte ; é fórá de duvida que tambem 
é devido ao augmento sempre crescente dos transpor- 
tes, e que maior seria se tivessemos o material neces- 
sario para satisfazer ás necessidades do trafego. 

No dia em que todas as nossas linhas disponham 
de vagões e machinas sufficientes para dar vasão a 
todo o trafego que se lhes offerece, a situação econo- 
mica do paiz ha de fatalmente manifestar tendencias 

“para melhorar, pois que uma das razões da carestia 
de alguns productos nos centros mais populosos, é 

especialmente devida á grande falta de meios paranos 
transportar dos centros productores. 

Estão neste Caso, por exemplo, a lenha e o caár- 
vão vegetal, que pela difficuldade em obter vagões 
para o seu carregamento, se faz sentir a/sua falta no 
mercado de: Lisboa, e, consequentemente, a subida 
cada vez mais accentuada do seu preço: j 

Como. estes, mnuitos outros productos para os quaes 
os negociantes se veem forçados a transpórta-los em. 
comboios especiaes, sobrecarregados, portanto, com a 
taxa de aceleração que, com à sobretaxa de 500º, se 
eleva a $09 por tonelada e kilometro, o que vãe 
onerar fortemente os preços nos mercados de con- 
sumo. TH, 

Uma vez que haja material bastante, as coisas tem 
fatalmente de se modificar n'um sentido mais favora- 
vel para nós todos. . TF h 

Devemos dizer que a lucta com a falta de material 
não é um facto notado apenas, em. Portugal ; deu-se 
depois da guerra, em toda à parte; mas, ao passo que 
nos outros paizes o problema se tem pouco à pouco 
resolvido, entre nós, pouca differença faz de quando 
o phenomeno começou.a manifestar-se, e se alguma 
melhoria se nota, é ella devida á grande quantidade 
de vagões que diversas firmas comimerciaes. e indus- 
triaes teem adquirido, como unica solução para pode- 
rem effecuar os seus transportes. o 

Ha hoje em circulação nas linhas portuguezas cerca 
de. 1.000 vagões particulares, na sua maior parte de 
carga normal de 20 toneladas que, alem da utilisação 
que lhes dão os seus proprietarios, são tambem, ao 
abrigo das disposições da tarifa À que regula esses 
transportes, utilisados pelas emprezas, quando tal facto 
não obrigue. a desvia-los do itenerario que lhes é mar- 
cado pelos seus expedidores. — ! . 

Isto que é importante, tem melhorado um pouco . 
a situação, mas de maneira alguma resolve o pro- 
blema. 

E' preciso muito mais. 

Oxalá que o tal material em que tanto temos ou- 
vido fallar, que se deve receber por conta das repa- 
rações da Allemanha, se não faça esperar por muito 
mais tempo. : 

— Ao que parece, é esse material o eixo em torno do 
qual. giram todas as esperanças das emprezas pafa 
conjurar a crise, 

AG. 

Linha de Ayamonte á fronteira 

de Portugal 

Num dos dias do mez passado. reuniram-se ém 
Huelva as Camaras de Commercio, d'esta cidade. e de 
Ayamonte, é os alcaides de Leps, Cartaya é Gibra- 
léon, interessados na construcção do prolongamento 
do caminho de fetro de Ayamonte até á fronteira por- 
tugueza de Villa Real de Santo Antonio. ! 

Foi resolvido ir uma. commissão a Madrid tratar 
da continuação das obras que se acham suspensas 
desde o começo da guerra europeia. 

A ligação da nossa linha do Algarve com a rêde 
liespanhola deve contribuir bastante para o desenvol- 
vimento das nossas relações cominerciaes com à naá- 
ção visinha,



924 

Os caminhos de ferro brasileiros 
O incremerito que à construcção de linhas fetreas 

está tomando no Brazil, é verdadeiramente extraordi- 
nario. Innumeras emprezas se teem formado nos diffe- 
rentes estados para a construcção e exploração de ca- 
minhos , de. ferro, onde. .os capitaes nacionaes e os 
estrangeiros, d' estes particularmente o inglez, tem sido 
collocados. com uma eonfiança que chega a causar-nos 
inveja. 

Contam-se por muitos milhares.os kilometros em 
exploração, e já muitas das linhas, como as do » Great 
Western of Brazil Ralway. Company», e a «Central do 
Brazil» tem um importatite trafego com optimo ren- 
dimento. 

Um dos estados onde, a viação ferro-viaria sê está 
desenvolvendo muito é o do Rio Grande do Sul onde 
a “Empreza Constructora», com uma actividade digna 
dos maiores louvores, está construido e abrindo á ex- 
ploração consecutivamente, umas poucas de linhas ao 
mesmo tempo. 

Durante o anno de 1922 foram concluidos e en” 
tregués ao Governo Federal mais quatro novos tre- 
chos de linha, a saber: 

O segundo trecho da linha de Bazilio a Jaguarão, 
comprelietidido entre a estação do kilometro 18,500 e 
à estação do kilometro 37. 

O ségundo trecho da linha de São Sebastião a 
Dom Pedrito entre a estação do kilometro 21,400 e a 
do kilometro 36,560. 

O primeiro trecho da linha de Alegrete a DuAARi, 
entre o ponto de entroncamento coma linha da “Via- 
ção Ferrea» (Alegrete) e a estação do kilometro 22,250 
da linha em construcção. 

O segundo trecho da mesma linha entre a estação 
do! kilometro 22,250 e a do kllometro 37. 

Actualmente todos os trabalhos são concentrados 
sobre os ultimos trechos das tres linhas. supra citadas, 
cuja conclusão vem assegurar a realização integral do 
programma. de execução previsto no contracto, de, 
1920. 

Na linha de São Sebastião a Dom Pedrito, a ponta 
dos trilhos alcançou esta cidade em 31 de Dezem- 
bro. 

A inauguração d'este ramal despertou verdadeiro 
enthusiasmo na população das duas importantes cida- 
des. que viram assim realizada uma das suas maiores 
aspirações. 

Houve grandes festejos no dia 1 de Janeiro para. 
commemorar tão grande acontecimento. 

Já foi iniciada a construcção dos edifícios da esta- 
ção de Dom Pedrito, os quaes comprehendem uma 
estação de segunda classe, um armazem e um depo- 
sito para as locomotivas. 

A Empreza Constructora presume poder entregar 
o terceiro e ultimo trecho ao Governo Federal dentro 
de um prazo de quatro mezes. 

Na linha de Bazilio a Jaguarão, os trabalhos de 
terraplenagem estão sendo atacados com actividade 
em toda a extensão do terceiro trecho. 

Neste trecho, a abertura dos córtes constitue o 
principal obstaculo a vencer, em virtude da natureza 
excepcional do terreno atravessado, o qual revela na 
sua maior parte uma proporção consideravel de rocha 
granitica. 

Apezar das grandes difficuldades suscitadas pela 
questão da mão de obra, oriunda da grande escassez 
de operarios experimentados, a Empreza Constructora 
nutre comtudo a esperança de entregar o ultimo tre- 
cho n'um prazo de seis a sete mezes. 

OGAZETA DOS CAMINHOS DE FERRÓ 

Na linha de Alegrete a Quarahy, à ponta dos »trí- 
lhos está actualmente no kilometro 43. Em meados 
do mez de Fevereiro, ella deve attingir a margem do 
Rio Inhanduhy (lkilometro 48), onde devesser construída 
uma ponte com superstructura de madeira constituida 
de 4 vãos iguaes de 60 metros. E' a unica obra de 
arte especial importante que comporta a linha de Ale- 
grete até o kilometro 57, que é o ponto terminal pro- 
visorio previsto pelo novo contracto. 

Se não se manifestar, qualquer caso de força maior, 
este ultimo trecho deverá ser concluido e em estado 
de ser explorado mais ou menos na mesma época que 
o terceiró trecho da linha de Bazilio. 

No estado de S. Paulo tambem é grande a activi- 
dade da “Companhia Paulista», que entre outras li- 
nhas, está construindo a que liga Piracicaba à Banrú. 

Na rede ferró-viaria internacional Sul-Americana 
o caminho de ferro Brazil-Paraguay vai constituir o se- 
gundo grande ramal que ligará a linha tronco ao Oceano 
Atlantico. O primeiro ramal já está construido: é o Ca- 
minho de: Ferro Notoéste do Brazil de Corumbá, à Tta- 
pura, por onde hoje se vai á Bolivia, partindo do Rio 
de Janeiro. 

Este caminho de ferro justificará ainda uma veza 
proposição do Engenheiro André Rebouças, que com 
toda a verdade affirmou que as linhas de “penetracão 
do Brazil, partindo da Costa, tinham de tornar natural- 
mente o rumo dosparallelos geographicos. Está já a 
Noroéste do Brazil confirmando esta asserção, e a Bra- 
zil-Paraguay será a segunda prova quando, depois de 
construída, tiver realizado a antiga aspiração resumida 
na phrace do citado engenheiro: “O grande problema. 
é conduzir a locomotiva do Oceano”! Atlantico ao o 
Paraná no mais breve -praso possivel»: 

O Caminho de Ferro Brazil-Paraguay tem de se- 
guir necessariamente a linha do parallelo geographico 
de 26º de latitude, por ser a mais curta. 

Esta linha já esboçada pelos caminhos de ferro 
construídos do Brazil eno Paraguay, é a que partindo 
de Asuncion dirige-se a São Borja no referido paral- 
lelo de 26º proseguindo até á foz do Iguassú pelo ra- 
mal S. Borja Charará. Da foz do Iguassú, seguindo o 
valle do rio, irá até União da Victoria, estação da E. 
F. S. Paulo-Rio-Grande e d'ahi pela estrada já cons- 
truída ao Porto de S. Francisco no Atlantico. Assim 
desapparecerão os restantes 27 traçados conhecidos 
para o caminho Brazil-Paraguay, para subsistir apenas” 
o determinado pelas condições naturaes impostas pe- 
las leis economicas: o caminho mais curto para o me- 
lhor porto natural do Atlantico, abaixo alguns minuú- 
tos do parallelo de 26º lat. Sul. 

ARREMATAÇÕES 
Companhia. dos Caminhos de Ferro 

Portugueses da Beira Alta 

Venda de sucata de aço 
Esta companhia tem para vender na sua estação, de Figueira 

da Foz, cerca de 10.000 kilos de sucata de aço (aros de rodas). 
Recebe propostas até ao dia 25 do mez corrente dirigidas á 

Direcção da Exploração em Figueira da Foz. 
A Companhia reserva-se o direiro de adiar a venda se o 

maior preço oferecido lhe não convier. 
Se for aceita alguma proposta, o proponente depositará na 

Thesouraria da Companhia em Hi sc da Foz, ou ná de Lis- 
bôa, a soma correspondente a 50 n/º do valor da venda, logo que 
para isso seja avisado. ; 

Figueira da Foz, + de Março de 1923, 

O Engenheiro Director da Exploração 

F. Figueiredo e Silva 
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ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carreiras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

Laneiro, Santos, ontevideo e Buenos Aires 

Os vapores leem magn. ficas «.ccommodações para passageiros, Nos preços das passagens inclue-se vinho de pasto, comida 4 portugueza 
cama, roupa, proprinas a creaono, e outras despesas, Para carga e pas agens trata-se com os 
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Álta 

— Tara especial interna nº 9-Grande Velocidade 
Transporte de automóveis para passageiros ou de moto- 

cicletas com carro anexo entre duas estações 
quaisquer desta Companhia 

Mínimo de percurso (ou pagando como tal) . . . . 100 quilom. 

| até 4 lugares no interior (au- | 
Preço do tranporte por | tomóveisou motocicletas) .  &$23 
quilómetro e por veículo de mais de 4 até 7 lugares no 

| interior (automóveis)... ..... $27 

et a o o 

Condições especiais 
1º — Transportes ao abrigo desta tarita — Os preços desta tarifa são aplicaveis 

exclusivamente: aos automóveis de uso particular, não tendo mais de 7 logares no interior nem compri- 
mento superior a 6",5; às motocicletas com carro anexo |(sid-car), tambem de uso particular, de peso su- 
perior a 250 quilogramas quando uns e outras sejam transportados por fórma a poderem ser utilisados em - 
seguida à sua chegada à estação de destino, isto é, não acondicionados em caixas ou grades, nem desmon- 
tados ou desarmados. 

S único — Por excepção ao que acima se preceitua, serão aplicados os preços desta tarifa aos auto- 
móveis ou motocicletas com carro anexo que, encontrando-se em tudo o mais ao abrigo das condições da 
presente, em virtude de qualquer avaría sofrida, se achem impedidos de circular pela via ordinária. 

| 29º — Trâáânsportes dos acessórios dos nutomóveis — Os automóveis ou mo- 

tocicletas a transportar por esta tarifa podem levar no depósito a própria gasolina necessária para entrarem 
em serviço logo que cheguem à estação de destino, não podendo, no entanto, transportar-se nêles outros 
recipientes com gasolina de reserva ou qualquer outro combustível, nem quaisquer objectos que não sejam 
própriamente acessórios usuais dos respectivos veículos, tais como pneumáticos, protectores ou outras peças 
sobrecelentes. 

3º — Irresponsabilidade da Companhia — A Companhia declina tôda a responsa- 
bilidade por atrazos, perdas, ávarias ou incêndio que possam dar-se por acidentes ou quaisquer outros 
motivos. ; 

41º — Seguimento das remessas — A Companhia só se obriga a efectuar o transporte 
dos veículos de que se trata pelos combóios que, segundo o horário em vigor, façam todo o serviço em 
grande velocidade sem restrições. 

3º — Ligação de oficio — Nos transportes de serviço combinado com outras Administra- 
"ções, esta tarifa será ligada «de ofício» com as tarifas especiais análogas que essas Administrações tenham 
em vigor para os mesmos transportes, salvo o caso de haver tarifa directa combinada que lhes seja aplicável. 

6º — Despesas acessórias e imposto de trânsito — Éstes transportes ficam 
Sujeitos às disposições da tarifa de despesas acessórias. Nos preços desta tarifa está incluído o impôsto de 
trânsito. : de 

Disposição Geral 
» tudo que não seja contrário ao que na presente se estipula, ficam em vigor as disposições da ta- 

rifa geral. | : 

A presente anula e substitui a tarifa especial interna n.º O de grande velocidade, em vigor desde 28 de 
Março de 1020, 

Lisboa, Fevereiro de 1923, 
O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 

Serviço do Trafego 

Expediente n.º 1137 



Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta 

Tarifa especial interna nº B-Grande Velocidade 
Transporte de volumes de pêso não su- 

perior à 10 quilogramas 
Preço por volume 

Remessas atê 6 quilo- Remessas de mais de 6 
| ; Éramas até 10 quilogramas 

De uma a outra qualquer estação desta Companhia . .. $26 $31 

Condições 
1º — Imposto de trânsito e despesas acessórias — Nos preços desta tarifa 

estão compreendidos os impostos de trânsito, sêlo e assistência e as despesas de manutenção, guia e registo, 
2" — Transportes ao abrigo desta tarifa — Esta tarifa é aplicável a tôdas as 

expedições dum só volume, de qualquer forma, dimensão ou natureza, contanto que não contenha dinheiro, 
valores, objectos de arte, matérias inflamáveis, explosivas, perigosas ou infectas ou animais vivos, e sejam 
observadas as demais disposições da presente tarifa. 

3º — Pagamento dos portes — As expedições terão de ser feitas em porte pago à par- 
tida e seguirão pelo primeiro combóio que, fazendo serviço de passageiros das três classes, partir para a es- 
tação de destino das remessas uma hora, pelo menos, depois da apresentação destas para expedir. 

4º — Acondicionamento das remessas — Para aplicação desta tarifa é indispensá- 
vel que os objectos a transportar venham encerrados em taras ou invólucros apropriados, não se aceitando, 
portanto, a despacho, taras vasías nem volumes cujo acondicionamento seja frágil ou deficiente ou que con- 
tenham líquidos ou pescaria que não vão acondicionados em taras metálicas ou de madeira, perfeitamente 
estanques. j ; 

5º — Enderêços nos volumes — Para que esta tarifa seja aplicada, é indispensável que 
cada volume leve inscrito exteriormente, em caracteres bem legíveis o nome e morada do expedidor, bem 
como o nome e morada do consignatário e a indicação da estação de destino. Quando não se puder escrever 
sôbre o volume, serão estas indicações feitas numa etiqueta sólidamente prêsa ao volume. 

6º — Documentação das remessas — Não são exigidas notas de expedição. Em troca” 
do volume receberá o remetente um talão numerado que substituirá a senha; um segundo talão de igual nú- 
mero será colado ao volume, e contra a entrega do primeiro dêstes talões, ou de documento que regular- 
mente substitua a senha, serão as remessas retiradas na estação de chegada, sem entrega de cartas de porte. 

&$ único — Exceptuam-se desta disposição as remessas sobrecarregadas de reembolsos, as quais devem 
ser apresentadas a despacho acompanhadas de nota de expedição e escrituradas como de uso para as demais 
remessas de serviço ordinário, sem prejuizo de se lhe aplicarem os preços e demais condições desta tarifa 
especial. 

7'— Perdas ou avarias — Dando-se perda ou avaria que não sejam motivadas por caso 
de fôrça maior, a indemnização máxima a pagar pela Companhia será de 2$00 por quilograma. 

8º— Avisos de chegada — Pelas remessas transportadas ao abrigo desta tarifa não se fará 
aviso de chegada, não se cobrando portanto a respectiva importância. ; 

Disposição Geral 

Ficam em vigor as condições da tarifa geral em tudo que não seja contrário às disposições da pre- 
sente. : 

Esta tarifa anula e substitui a tarifa especial interna n.º 8 de grande velocidade, em vigor desde 28 de 
Março de 1920. 

Lisboa, Fevereiro de 1923, : 
O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 
Serviço do Tráfego 

Expediente "e 1187 
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companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, da Beira Alt 

Tarifa especial interna nº 7-Grande Veloc! 
Transporte de animais vivos 

por vagão completo ou pagando como tal 

Artigo 1.º 

Gado asinino, bovino; cáprino, cavalar, muar, ovino 

e suíno e perus soltos 

Preços de transporte 

Vagões de 1 piso: : W 
ao co o ARARAS AA TOS, AQ NT OE SADO CE Preço À da tabela anexa 

Vagões de mais de 1 piso: 

Por piso (com sujeição ao mínimo de co- 

brança de 2 pisos-pot vagão). / &-. ana e SET ATERS. " 

Mínimo QRO LUISA A AURA do OA A a À 40. quilómetros, ou pagando como tal 

Condições do artigo 1.º 
1º — Lotação por piso — À lotação de cada piso é a seguinte: 

3) GADO 

| [A : *Nútméto de 
| é HSPeciês cabeças 

| — 

| Cavalos, muares grandes ou pótros grandes (macho ou femea) . ; 8 
Garranos, jumentos, muares pequenas ou pôtros pequenos (macho ou femea) 12 

Í Bois ou vacas 3a ARES OE ARIANA A ALON ERAS O BONE CENAS SRS 1NAA, O ALR 10 
' Vitelos ou vitelas. 24 
| Porcos ou porcas . fe RNs baleias 32 | 
| Bácoros, cabras, carneiros, chibos ou ovelhas geito sa OMR ARA CAL AETETA CER 80 ] 
| Cordeiros, CUDIÇS AMO: TEAR AA io a ARO R TEA ORE OVA oa TARA 120 

| NB = São permitidos carregamentos mixtos de gádo cavalar com muar ou asinino; 

| de gado caprino com ovino; bois ou vacas com vitelos ou vitelas; porcos ou porcas 

com bácoros ou leitões, mas. em tal cáso, para a determinação dá carga de cada pi- 

so, contar-se há: 

Cada dois garranos, jumentos, muares pequenas ou pôtros pequenos, como um 
cávalo; 

| n"  n» vitelos,como um boi; 
| » mn bácoros ou quatro leitões, como um porco ; 

a » cabritos ou DONAS como um carheiro. 
cabia ininidlteguimentrtais that midias tirania oedaodaaticado: E STO A ANO PROVA AAA ATRAS NO E OS MADE A a ea TETO à ÃA, TSE 

b) PERUS soltos 

Os expedidores poderão carregar em cada vagão a quantidade de perus que julguem conveniênte 
/ O



- veis, adoptando-se para cálculo da taxa o pêso teórico de 700 quilograrhas por jaula ; 

ATHOS TVOOS 

declinando esta Companhia tôda a responsabilidade pelos, danos, que as, aves, possam sofrer, devidos á sua 

aglomeração. à OM à HIST) FO 6 ZTE Zi RÍTEIA 1 

2º — Excedentes de lotação — Os expedidores de gado podem carregar, em cada piso, 

o número de animais que julguem conveniente, mas os excedentes da lotação indicada na presente tarifa 

pagarão, por cada cabeça, os preços Fe correspondam segundo tarifa geral, declinando, porém, a Com- 

panh 1 tôda a-responsabilidade mmelos danos que os imais possam sofrer, desde seja excedi jp: ão. 

1 A carga total. de cada vagão não poderá, em caso algurh, exceder o lim BO nésd qu ) & se 

achá ipsgeito edomepa fegido gs resrag máxima». 1] 254 DAH 1 IUUVUYO NILIMA 
& único — Quando resulte mais beneficiosa para o expedidor a aplicação, aos excedentes da carga, da 

taxa correspondente por esta tarifa a um ou mais pisos.completos, será esta a aplicada. 

3º — Fornecimento de material — À Companhia não se obriga a fornecer ue cortes: 

is de um piso, Se,os expedidores, os reguisitarem,e a Companhia-os-forpecer,-a, taxa será a-que corfes- 

dondá, Dot cada piso tpado; com sbieição do minigro)de cobrança de 2 sos or vagão | 
e. uando à Cole & não possa satisfãzer as fequisições de Vagões i úum pisô e fornecer 

vagões ordinários, cobrar-se há por cada vagão utilizado o preço À da tabela anexa. 

Se, por convêniênci pria e se 1/queros expedi es o/reguisitem, ar pa fornecer vagões 

de mais de um piso; a UM "ser feita Det preço A da tábela, V e std BOpRVeTOo mais de um 

piso, caso em que será aplicado o preço. B' por cada piso ocupado. — 2” 

1485 

7 
É.8 ' 
a) " 

E
A
 

Ts FOG ONINITERE ODDS 
O US e o 

a) Animais ferozes, bravios ou não desiamados 2 15 19907 O OI: 
ã 

o o PONETEM LAS Preço C da tabela anexa 

—bh) Gado bravo, com destino à ou em regresso des s1á ah soganh 

touradas que se realizem em qualquer. ponto 

do pes : dia, 

Por vagão. “2 Preço A da tabela anexa, com 25 lo de recargo 

Mínimo do percurso a taxar. . . . . . 40 quilómetros ol Pagando domo tal” 
é a) de MMIOITRAOS OBHINIE TOO) A O TOA 

Condições do artigo 2... 

É LA condicionáaménto dos animais — Só se aceitam à transporte ao abrigo dêste 
artigo os animais convenientemente acondicionados em-jaulas sólidas e bem fechadas que ofereçam tôda a 

Fr t VA ' 
EA) 2 AI 

é “Fr " / ÍÊ 6 
Pá à hi' BL à Í ta 

A 

3D S2UBTG 

— garantia de segurança. À Companhia peservasse a faculdade de recusar o transporte das remessas cujo acon- 
O ro j ' 3 É) . à Pp 15 a 
od d ho Sá É Da OT SEPLRANAIS dicionamento julgue insuficiente. 

2º — Transporte das jáulas vasias para. condução de touros — Os 

consignatários ou expedidores de gado bravo, transportado" ao abrigo dêste artigo, teem direito ao transporte, 
em pequena velocidade, das correspondentes jaulas vasias) quer êste preceda ou não o dos animais, mediante 

as seguintes taxas :: h ENO eo | UBE A: - 

| —; Quando, as jaulas vasias percorram número de quilómetros igual ou inférior ao do trabsporte | 

1ais : 2800 por, jaula, manutenção incluída ; FersivEst 

) == Quando as jautas- vastas efectuem percurso quitométrico superior ao do transporte dos animais, 

cobrar-se há, além da taxa acima indicada em a), o breço que corresponda,ao percurso excedente, pela tarifa 

geral ot especial, se não, resultar, mais, barato ao expedidor a aplicação de uma, dessas tarifas,a todo o per- 

curso. | 

ema: 

dos an 

aplicação desta concessão fica subordinada às seguintes condições: 31! 

Transporte das jaulas vasias precedendo o dos animais 

expedição das jaulas far-se há em pequena velocidade ná8 condições ordinárias das tarifas aplicá- 

0º acto do pagamento do transporte dos animais deverá o interessado entregar a carta de porte da 

-— remessá das jaulas vasias, efectuada dentro dos últimos 15 dias (devendo estas ser em número igual infe- 

rior ao das transportadas com animais), para lhe ser descontada, do que houver a pagar, a importância que 
tiver sátisfeito pelo, transporte, das jaulas vasias, deduzidos, os direitos de guia, registo, impostos e aviso de 

chegadá e a taxa estabelecida em a) ou b), segundo o caso. aged ab óe se | 

— Quando o transporte de jaulas se faça em retórno do cheio | 

retôrno das jaulas vasias far-se há duma só vez para cada remessa de animais; | 
remetente das jaulas entregará na estação expedidora das mesmas a carta de porte da remessa dos 
efectuada dentro dos ultimos 15, diast. 557) - Hóstiio anô Anos) d 

IE deverão ser as mesmas que:tenham. servido para o. transporte dos animais e em número 

inferior. SR Asa LARS | 
NB. — Os transportes das jaulas efectuados nestas condições serão .feitos sem responsabilidade para 

animai 

igual o 

“a Companhia. eotios CURIA 

3º — Estacionamento das jaulas — É permitido o estacionamento das jaulas vasias 
NiStTADE SDB A) ; R115 OBGEBYVTBOE! 15 HETERO ORDAIDOSU St DIDSS ? AAIEBASIZAA



nas estações- de partida e de destino, durante o prazo máximo de 10 dias em. uma; sem pagamento de 
direitos de ármazerageMm, | 4d EE brio ARE à doanhid SAE a Ina em 2a 1to fechado ou 
coberto, uem tomando responsabilidade pela sua guarda ou conservação, 

AR, HM À .* a p * . o” 

IDBDISOISY SDI68IO 90 

onuev sh! GANAAÇÃOS, BRESAIS 
) 1º — Designação nas notas de expedição — Os remetentes terão que mencionar 
nas notas de e icão a espécie dos animais entregues para transporte é (quando se tráté de gado ou de 

animais ao abrigo do artigo 2.º) o número de cabeças carregadas por piso. Í S 

N. B. — Quando»se trate de remessas de perus, a Companhia alhéia-se do número de aves carregadas 
em cada vagão, limitando-se a selar os vagões depois de concluído o carregamento e a responder pela inte- 

gridade dos sêlos até à entrega-da remessa ao consignatário. 

2º — Despeésáàs acessórias — Nos preços indicados na tabela da présenti tarifa está in- 
— cluído o imposto de trânsito, não estando, porém, incluídas as despesas acessórias que serão cobradas em 
— harmonia com tarifa tespectiva. ; io i SERA 

3º — Seguimento das remessas “A Companhia reserva-se a liberdade de escolher. 
segundo as exigências do serviço, os combóios pelos quais hajam de ser efectuadas as expedições. 

dd e AZ rga e descarga dos vagões — A carga dos vagões deverá ser feita pelos ex- 

pedidores ou gênte sua ea descarga pelos consignatários ou gente sua, ambas as! operações por sua conta e 
risco mas sob a vigilância dos chefes de estação ou quem os substitua e sujeitas à sua aprovação pelo que 
respeita à segurança do transporte. É É ; ; 

As cordas, correntes ou outros acessórios para a boa fixação do carregamento dos vagões, serão for- 
necidos pelos expedidores. | 

5.º — Tiransporte dos tratadores — Cada expedição poderá ser acompânhada por um 

ou mais tratadores, devendo todos pagar a sua passagem por tarifa geral. í 

Aos tratadores é permitido viajar/sêmpre que o desejem e isso seja! possível, nos mesmos vagões em 

que sigam os aúimais, não sendo esta faculdade extensiva, por impossibilidade de execução, gos transportes 

a realizar em vágões de mais de um piso. Neste último caso, os tratadores pagarão a sua pas peem como se 

viajassem em 37 classe... ! : 

OE Tratamento dos animais e reparação das jaulas ou gaiolas — 

A Companhia dão se énicarrega da alimentação e tratamento dos animais. nem de fazer reparações nas jau- 

las ou gaiolas, ficando as consequências de qualquer desarranjo que se dê à inteira responsabilidade dos ex- 

pedidores. Porém, se, por circunstância acidental, o Cátninho de ferro tiver de efectuar qualquer despesa por 

êstes ou por outros motivos análogos, seja em trânsito, seja durante a permanência das remessas nas esta- 

ções, ficará a entrega dá remessa cativa do pagamentó dessas despesas. Í 
$ 
g 

h Disposição Geral é 

Em tudo que não seja codtrário ao estabelecido na presente, ficam em vigor as o das tarifas 

geral e despesas acessórias. x | 
t MISSA L Y " ; a ICT - 

A preseúte anula! é, substitui a'tárifa especial” interna n.º 7 de grande velocidade, em vigor desde 
28 de Março de 1920. ' 

Lisboa, Fevereiro de 1923, 

O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 
00:70 007 APNR AÇO SEA ANE oa IPA AESA CAPRI, ER. eo atoa a IEA RR ATE IME er r ... 

Serviço do Tráfego 

Expediente n.º 1137



Tabela anexa à tarifa especial interna nº 7 
de Grande Velocidade 

| ignaoo 2odnibnoc ) ó 
Preços do transporte por piso de vagão 

ARENS 0 CSA NAO TO O LS AO Ss MC SL dd A e 

Preço À Preço B Preço & QUILÓMETROS 

Até asi ARO Gov = a sa DRAG DRA AMADO 
"E E BETO, à dos ATRAS A AÇADROD: 

1880902 12/2/018850: 125 186800 

CABOS ASSIS ARDOO 
125820! irmos BROO n23172b Astoo 
28835 —— 20825 /107:054800 
31850. 1º 2350 1 60600 
34865 hr Bofage toh "o 3 BOgaa 

37880 o 57127800 17 ob TA$00 2 
AGRO5 eai 212 20825. ru ab ss TB600 

44610 “| 3185022100 84800 0) 
47825/20 bo 38875 11) s207 9080002 o) 
BOBOS o faro SÓBOO sa sige at 9ÓBDO 
Bag56 do debom oo 102600 
56870. 40850. /. 108600 

BOSBB? o 2 ADB75 o 114800 
63800 1155/51/12 4580011212 4120800 

66815: 1. 47825 | 126800 

60830 40855 j11120//132800 

72845 lo 51875 0) ABS6DO 

75860 | 54800. (401144800 

[o Ji É 56$25 150$00 

80830 57840 153800 



à 

Gompatihia dos Gaminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta 

To sp é 6 6-Brnio Veni 
Recovagens, géneros frescos, etc 

Gapítulo | 

S$ 1º -Recovagens — Consideram-se como recovagêns, para os efeitos de aplicação 

desta tarifa, quaisquer mercadorias não destinadas nos SS seguintes, nem susceptíveis de rápida 
deterioração, exceptuando dinheiro, valores e objectos de arte, animais vivos, transportes 

fúnebres, veículos de.qualquer espécie, «chassis» ou caixas de veículos armados; ma- 

térias inflamáveis, explosivas, infeetas ou périgosás e' mercadorias: que” pesem “menos 
de 100 quilogramas por metro cúbico (a).. : 

 $2º-Agua potável, salgada ou mineral — Azeitona — Batata — Car- 
nes frescas —Cabritos, Coelhos, Cordeiros ou Leitões (mortos 
ou vivos & não pesando mais de 10 quilogramas por cabeça)--Gamarão —Gria- 

ção ecaça miúda (morta ou viva) “Flores naturais (cortadas) - Frutas 

frescas (e quando por descascar, amêndoas, avelãs, castanhas e nozes) Horta- 

liças —Lagostas e Lagostins- Legumes verdes — Leite líquido 
—Manteiga— Nata de leite, sem preparo OQvuos Pão-— Peixe 

: ro ” / . i j ATO 

sêco Plantas vivas (em caixas, cestos, molhos ou encapados) Produtos 

hortículas de qualquer espécie—-Queijo e requeijão. | 

$ 3º— Carne congelada — Gêlo () - Caracóis e mariscos frescos, não 
designados.no $ 2.º (o) — Peixe: fresco, salgado, salpicado ou 

em gêlo (d) - Taras. hM 

Condições "gerais 

1º — Preços de transporte — Os preços à aplicar aos transportes feitos ao abrigo dêste capí- 

tulo são os. que, na tabela. A anexa, vão indicados, respectivamente, para cada um dos três parágraios, 

(a) — Serão, contudo, aáceites como «recovágens> para a aplicação dêste capítulo os transportes de Cáci- 

do carbórico» comprimido em tubos de ferro: que: ofereçam suficiente resistência à pressãovinterior e aos emba- 

tes é chogmes exteriores. VS 

(b) — As remessas de « sélos por vágão completo com o péso minimo de 5.000 quiltobramas; ou pagar: 

do como tal, serão taxadas por metade do préço que no presente capitulo se estábelece para as “mercadorias 

côompreéhdiãas no seu paráorajo 2. [RS ] | : 

(c) — Em qualquer caso, é obrigatório, para os expedidores, a designação, na nota dé expedição, da 

espécie de' marisco a transportar. | 

PALO 

—(d) — Quando em algúma Yêmessa dê peixe ou marisco, compreendidas ho $ 3º à transportar'ao/abri: 

so dêste capitulo, haja algum volume com mais de SO quitooramás de pêsó bruto, sem icontudo “exceder 100 

guilopramas; tôãa à remessa será taxada pelo preço de «recovagens» ÁSIA bi 

Í 

..



2º — Minimo de cobrança 1 Mínimo de cobrança de tronsporte é de 15 centavos por cada 

expedição. ' AAA : SARA ALLE UTEL 

3º — Distâncias a taxar — As taxas são calculadas pelas respectivas distâncias quilométricas de 

aplicação indicadas na referida tabela A. . 

| 442 = Pêsora taxar —— Não obstante os preços da tabela A anexa estarem referidos à unidade «to- 

nelada” são aplicados por fracções indivisíveissde 10 quilogramas, com sujeição ao mínimo de 10 quilogra-. 

mas por expedição. É $ tibi: AEE AT AAA : 

5º — Imposto de trânsito e despesas acessórias — Nos preços da tabela anexa está in- 

cluído o imposto de trânsito, não estando, porém, compreendidas as despesas acessórias, as quais serão co- 

bradas em harmonia com à tarifa respectiva. 

6.º — Zona de aeção — Esta tarifa é aplicável ao tráfego interno desta Companhia e também ao 

tráfego combinado com outras linhas quando para êle não exista tarifa especial directa nem disposições de- 

vidamente anunciadas 4o público que restrinjám a aplicação de tarifas internas. i À : 

7º  Acondiclonamento e mareas — As mefcadorias a transpórtar do abrigo dêste capítulo 

devem, quando não se trate de vagão completo, ser apresentadas a despacho nas seguintes condições : 

a) — Devem vir acondicionadas em taras apropriadas e.de forma a poderem os volumes ser carrega- 

dos uns sôbre outros sem prejudicarem a mercadoria nêles contida; 

b) — Cada volume não deve ter mais de 100 quilogramas de pêso bruto (isto sem prejuízo da restri- 

ção que na nota (c) da página 1 da presente tarifa, se faz para as remessas de peixe ou marisco); se na re- 

messa houver aleum volume de pêso superior .a»100 quilogramas tôda ela será taxada por tarifa geral; 

c) — Para evitar que os volumes se confundam com outros de natureza ou forma análoga deve cada 

volume ter marca bem distinta e trazer letreiro ou etiqueta com indicação clara da estação de destino, nome 

e morada do consignatário inscritos de forma a não se deteriorarem pelo atrito com outros volumes ou pela 

humidade; 

dj) — As marcas e letreiros devem ser réproduzidos pelos expedidores nas respectivas notas de ex- 

pedição. 

8º — Remessas de mercadorias diferentes — Quando da mesma remessa façam parte 

mercadorias compreendidas em $$ diferentes dêste capítulo, devidamente descriminadas na nota de expedi- 

ção, aplica-se a cada espécie de mercadoria o preço do $ que lhe corresponda; mas se a alguma mercadoria, 

fazendo parte da mesma reu'essa, corresponder a aplicação da tarifa geral, será esta última tarifa aplicada a 

tôda a remessa. Se um mesmo volúme contiver mais que uma mercadoria, tôdas compreendidas em difereu- 

tes SS dêste capítulo, todo êsse volume será taxado pelo mais elevado dos preços aplicáveis. 

0.º — memessas de vagão completo — Aceitam-se ao abrigo desta tarifa, remessas de vagão 

completo, com sujeição .ao mínimo, correspondente de carregamento estabelecido na classificação geral de 

mercadorias para as remessas de pequena velocidade, desde que as operações de carga, na origem, e des- 

carga, no destino, sejam feitas por gente do éxpedidor e consignatário e por sua cónta e risco, não se co- 

brando, portanto, à parte das despésas: de manutenção correspondente àquelas duas operações. Quando uma 

ou as duas operações sejam. feitas eventualmente pela Companhia deixa de ter aplicação esta tarifa. 

2 10º — Prazos de transporte -— As remessas expedidas ao abrigo dêste capítulo são transpor- 

tadas no prazo estabelecido na tarifa geral, excepto quando se trate de remessas de vagão completo, caso 

êste em que a Emprêsa se reserva à faculdade de ampliar em um dia osreferido: prazo, não dando esta am- 

pliação direito a qualquer indemnização. 

11º — aplicação de ofício — A presente tarifa será aplicada de ofício, no “que respeita ao per- 

cufso intérdo desta Comnpanhia( se as remessas a transportar estiverem nas:condições que no presente capí- 

tulo se estipulam e se o expedidor não pedir por escrito na respectiva nota de expedição a.aplicação da ta- 

rifa geral. : 

Condições especiais dos $$ 2.º e 3. 

1º — Pagamento dos portes — Os preços dos $$ 2.º e 3º do presente capítulo só serão apli- 

cáveis a remessas expedidas em portes pagos à partida. Exceptuam-se desta disposição as remessas de águas 

minerais, azeitonas, batatas, castanhas, amêndoas, avelãs e nozes por descascar, manteiga, ovos e queijos, que 

poderão aceitar-se a despacho em portes a cobrar à chegada, ! 

— Neste último caso, porém, deverão os interessados ter bem em vista que, segundo o artigo 114º, das 

condições da tarifa geral, a Companhia tem o direito de proceder à venda das remessas que, sendo sujeitas 

a rápida deterioração, não forem retiradas até 24 horas depois da sua chegada à estação de destino. 

2º — Devolução das taras vasias — Ao consignatário de qualquer remessa transportada em 

cheio nas condições previstas nos $$ 2.º e 3.º dêste capítulo é permitida, dentro dos 15 dias seguintes ao 

, da chegada, devolver à estação de procedência, em pequena velocidade, as respectivas taras vasias nas con- 

dições que abaixo se indicam : 

a) — O retorno das taras vasias será feito de e para as estações onde haja estabelecido o serviço de 

pequena velocidade. 

b) — As taras a devolver devem ser as mesmas que hajam servido pará o acondicionamento da res- 

pectiva remessa em cheio e em número igual ou inferior, e só poderão ser expedidas da estação de destino 

da respectiva remessa em cheio para a estação de procedência da mesma. : 

c) — O remetente das taras em retorno apresentará, no acto de as expedir, a carta de porte da res- 

2 
rá 

IE



pectiva remessa em cheio, comprando uma requisição de rótulos pela qual pagará $30 centavos (sendo $20 
de imposto de sêlo, $05. de aviso de chegado e $05 de registo) e tantos rótulos para o retorno quantos os 
volumes de taras a devolver ao preço de $05 cada um. 

d) — Quando, ao abrigo do disposto na 6.º das condições gerais do presente capítulo, às taras a de- 
volver hajam de transitar em linhas pertencentes à outras administrações que igualmente concedam, o re- 
torno de taras por meio de rótulos especiais a êsse fim destinados, os preços dos rótulos estipulados na alí- 
nea c) da presente condição 2.º, serão aumentados do preço de cada rótulo que essas administrações tenham 
estabelecido nas suas respectivas tarifas. 

e) — Os transportes das taras em retorno, serão feitos sém des botada IHAaÃE para o Caminho de Fer- 
ro, não se exigindo para estes transportes a apresentação de nota de expedição e devendo as taras ser reti- 
radas na estação de destinófem troca do talão, de cada rótulo, o. a estação de procedência das taras vasias 
entregará ao expedidor. 

Capítulo 11 

Agua potável, Azeitona (com ou sem água), Batatas, Castanha comum, 
Flores naturais (cortadas), Frutas frescas, Hortaliças, Legumes verdes, 

Leite, Manteiga,iNata de leite (sem preparo), Queijo e Túberas,. 

De qualquer estação destes Caminhos de ferro para as abaixo indicadas: 

: Estações A Preços 

Remessas de detalhe 

a) Figueira da Foz—local : t no 

b) Figueira da Foz-T., Pampilhosa-T,, e ae T. com ANA a o, tipinçã, 
Rocio, para entrega nos mercados ou nos domicílios pçs pos! 

Remessas de vagão completo 

c) Figueira da Foz. : 

Remessas de detalhe e de vagão completo 

d) Guarda —local ' . . . w” . . ' ' ' . . . . ; : À Tabela CC 

e) Figueira da Foz-T., Pampilhosa-T. e Quarda-T., com destino a Lisboa- 
Cais dos Saldados, Lisboa-Mar (exportação), Santarém, Paialvo (Tomar)' 
Coimbra, Aveiro, Gaia, Campanhã, Leiria, Abrantes, Portalegre, Elvas, 
Castelo Branco e Covilhã E ERA ALON Ae DM ARTÉRIA REAR MES NAS 

/) Santa Comba-T,, com destino a Viseu 

g) Remessas provenientes de e destinadas a estações da Com- 
panhia Portuguesa e que, em virtude da obrigação à VIA 
MAIS CURTA, tenham de passar em trânsito pelas linhas 
da Beira Alta: 

FE RETNA DA SERES o ECA o AS RAS RES Ro Pia Raaaeaa 
| Tabela C.. com 

| Remessas de. vagão GOmpIeo AL OA O o CAS São de des. 
| PE : | pesas acessórias RR MAES do o 

Condições 

1.º — Nos preços da tabela B desta tarifa estão compreendidos o imposto de trânsito e as despesas de 
manutenção. 

Nos preços da tabela C está incluído o imposto de trânsito, devendo as despesas acessórias ser cobra- 
das em harmonia com a tarifa respectiva, tendo em vista o que adiante se dispõe para as remessas de vagão 
completo. 

2.º — Este capítulo só é aplicável a remessas expedidas em portes pagos à partida e, salvo pedido em 
contrário, será aplicado de ofício a tôdas as remessas que sejam apresentadas a despacho nas condições nêle 
previstas, 

3.º — Nas remessas de detalhe as mercadorias, a transportar ao abrigo dêste capítulo, devem ser apre- 
sentadas a despacho nas seguintes condições: 

a) — devem vir acondicionadas em taras apropriadas e de forma a poderem os volumes ser carrega- = 
dos uns sobre os outros sem prejudicar a mercadoria nêles contida; 

b) — cada volume não deve ter mais de 100 quilogramas de pêso bruto; 
c) — para evitar que os! volumes se confundam com outros de natureza ou forma análoga, deve cada 

3 



volume ter marca bem distinta e trazer letreiro ou etiqueta com indicação clara da estação de destino, nome 
e morada do consignatário, inscritos, de forma a mão se enetidadaea. suites A com COTAS volumes ou pela 
humidade própria da mercadoria; ; 

d) — as marcas e letreiros devem ser reproduzidos pelo; iotáidar ui nas respectivas motas de expedição; 
+ nuas remessas: destinadas a Lisboa-Pi para entrega nos -domicílios, é indispensavel que essasindi- 

cação se faça claramente na nota.de expedição, sem oque -êste capítulo não poderá ser aplicado. 

4.º — Para 08 destinos à quê são aplicáveis os preços da tabela C dêsta tarifa admitem-se expedições 
de vagão completo com a carga mínima de 5 toneladas ou pagando como tal. As operáções de catga é des- 
carga destas remessas (vagão completo) devem ser feitas por gente do expedidor ou consignatário e de sua 
conta e risco, não se cobrando, por. êste motivo, a: parte das despesas de manutenção. correspondentes àque- 
las. duas operações. Quando eventualmente qualquer das operações seja feita pela poi io não se scabirs 
cam os hubs de vagão completo, mas sim os de detalhe da tabela C. 

— Ao consignatário de qualquer remessa transportada em cheio nas condições previstas neste ca- 
pítulo é ido a dentro de 30 dias seguintes ao da chegada, devolver à estação de procedência, em peque- 
na velocidade, as respectivas taras vasias, nãs condições qué farseguir se indicam: 

a) — O retorno das taras .vasias será feito, por uma só vez, da estação destinatária da remessa em 
cheio! pará a respectiva estação expedidora ; à RiDO BUD 

DO As taras/ a devolver devem ser às mesmas que hajam sede para o acondicionaríento da te- 
messa em cheio e em número igualou inferior, e só poderão ser expedidas da estação de.destinó da réspec- 
tiva remessa em cheio para a estação de procedência da mesma. 

c) — O remetente das taras em rétorno apresentará, nto acto de as expedir, a carta de porte da res- 
pectiva.remessa.em cheio, comprando. uma requisição de.rótulos.pela-qual pagará-$30 (sendo-20-de-impos- 
to de selo, $05 de aviso de chegada e $05 de registo) e tantos. rótulos para o retorno quantos os volumes de 
taras a devolver a0 preço de $05 cada um; | 

FE. Quando, ao abrigo dêste capítulo, as taras a devGioa hajam de transitar em linhas pertd cen- 
centes a outras Administrações que igualmente concedamn o6 retorno dé táras por meio de rótulos especiais 
a êsse fim destinados, os preços dos rótulos estipulados na alínea c), desta condição 5º, serão, aumentados 
de prêço de cada rótulo que essas Administrações tenham estabelecido nas suas respectivas. ILESO 

e) — Os transportes das taras em retorno serão feitos sem responsabilidade para o Caminho dê Fer- 
ro, não se exigindo para estes transportes a apresentação de nota de expedição e devendo as taras ser reti- 

— radas'na estação de destino em troca do talão de cada rótulo que a estação «de procedência das eras va- 
sias entregará ao expedidor, É. 

Disposição geral 
; $ 

Em tudo o que não seja contrário, 4O que na presente tarifa se pAtSDOIECE: ficam. os transportes subor- 
r —dinados à às disposições das tarifa geral e de despesas acessórias em vigor. 

Observação importante 

pi
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O capítulo II desta tarifa é ligável «de ofício» à tarifa especial interna n.º 10 da Companhia Portu- 
guesa e. bem assim à similar que a Companhia Nacional de Caminhos de Ferro tenha em vigor. 

A presente anula e SUBSUUI a tarifa especial h.º 6 de grande velocidade em vigor desde 28 de Março 
de 1920. Í 

EESTI Fevereiro de 1923. 

O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 

Senviço do Tráfego 

Expediente m.º 1137 
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TABELA B 
“Despesas acessórias incluídas 

EM 
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do aa ABR o apoaito a TBM oo 1300SE  SINSA | SOR 209 ÓtodOs 00, 1a8i6] 
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Companhia dos Gaminhos de Fer Portugueses da Beira Alta 

Tarifa especial interna n.º 5-Grande Veloci 
Transmissão de telegramas particulares entre duas 

quaisquer estações desta Companhia 

Preços 

Por cada despacho até 20 palavras, incluído o nome e morada do destinatário e o nome 
TERA o 1 1a ANS PRBÉGIESS SRS A ATOE Doo NELES o tas SE cota RSS peo  AERSAS IR Age ANSA ARA Aa a oo E ARONA for $40 

POr ITAcõãoO: MOIS TS 1 ASATAS A RARO o A RR o RA AE AN ECO Nao $20 

Entrega a domicilio 
À 

Além do preço acima indicado, cobrar-se-há, na estação de procedência, pela entrega de cada teleora- 
ma no domicilio do destinatário: 

a) Quando a distância a percorrer pelo «próprio” não exceda a 2 quilómetros . 2 . $15 

6) Quando o domicílio do destinatário ficar a mais de 2 quilómetros da estação (tendo em 
vista o disposto na condição 3.º): 

PTOS: DIHENTO O AAA OO IN RA A o a a TRAC dA A Açao TRAB MEAN EO AA AR OTA 3 96 

POTORNA: SONORA A ADA Ao oo AR oo A aaa ido VAR caco o, Sue IAEARRARE A EEE Tao Eneias $10 

(Vidé nota 1) 

Condições 

1.º — A taxa por entrega a domicilio será cobrada à partida como complemento do preço do tele- 
grama e será aplicada a todos os telegramas, mesmo que o domicilio do destinatário esteja situado em loca- 
lidade próxima da estação do caminho de ferro ou a esta contigua. Exceptua-se o caso em que o telegrama 
seja dirigido a agente da Companhia, residindo na estação. 

2.º — Incumbe ao expedidor do telegrama, e não ao pessoal da estação onde êste fôr apresentado 
para transmissão, ter conhecimento da distância que medeia entre a estação de recepção e o domicilio do 
destinatário. 

3.º — Para os efeitos da aplicação da taxa por Sutreba no domicílio, devem os expedidores escrever 
por extenso, no texto do telegrama, entre parêntesis, em seguida à morada do destinatário, o número de qui- 
lómetros que medeie entre a estação de recepção e o domicílio onde o telegrama deve ser entregue. 

Esta indicação (a incluír na contagem das palavras de cada despacho telegráfico) só será dispensada 
nos telegramas que tenham de ser entregues em domicílios que não distem mais de 2 quilómetros da estação 
de recepção. 

4.º — Se, por falta ou inexactidão da indicação a que se refere à condição anterior (3.º), na estação de 
recepção se reconhecer insuficiência na correspondente taxa de entrega a domicílio, a Companhia declina 
tôda a responsabilidade pela não entrega do telegrama ao destinatário, nenhum direito assistindo nem a êste 
nem ao expedidor a reclamar qualquer reembôlso da importância paga à partida. 

5,º — Os telegramas particulares a que a presente tarifa se refere só serão transmitidos quando o ser- 
viço da linha o permitir, isto é, dar-se há sempre preferência, quer na estação de origem, quer nas intermé- 
dias ou na de destino: 

— Aos telegramas urgentes de serviço dos caminhos de ferro; 

NOTA 1 — Nos casos previstos nesta alinea b), a Companhia não se compromete a fazer com pessoal seu a 
entrega dos telegramas no domicílio do destinatário, encarregando-se apenas de procurar um “próprio> 
que, sem responsabilidade alguma para a Companhia, Se preste a levar o telegrama a destino, a trôco 
da importância cobrada a título de taxa por entrega a domicílio.



E Rós. telédtámas| que five vá! érem ago com a seguráúça| dês gbmtBia ou da da sao ; 

— Aos telegramas oficiais. 
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hora a que elas abrirem para a entrada e saída de passageiros. 
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—— O Administrador Delegado 

ont Luís Ferreira da Silva Viana. 
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NA de Gaminhos de Ferr Portegueses da Beira Alta 

TW fa especial interna nº 4-Grande Velocidade 
Aluguer de salões, carruagens ou lugares de luxo, 

compartimentos reservados e marcação antecipáda de lu- 
gares de luxo e de 1.º ou de 2.º classe 

Capítulo | — Material nertencênta à Companhia 

Artigo 1.º — Aluguer ue o * Carruagens de O 
Ss 

Os passageiros que pretendam viajar em salão OU carruagem ” Inxo dinivadãs pagarão, por seda via- 
gém, como sobretaxa de aluguer dêsses veículos, a importateia que cortesponda segundo”as RAMGAÇÕS do 
quadro abaixo: 

— — Designação de veículos 

PERCURSO Salão nº 1 Salaonºo 
Tara 11 XY. Tara 13 T. 

Até DO GUNS OABLOS AS RSA 32800 31$50 
De 201 a 300 ” E SS RO: o) 40840. à 47$20 

” Se 400 ” afinco ve cado Ao 65880 63800 
à “401 a 500 ” SE RG a a REA So 68$00 64$40 
5" AT DO) é : i : ; “ 81$60 | TT$30 

: | aro | À camas 

Quantidade mínima de bilhetes de 1.º clas- | 
se, para adultos, a adquirir para cada|l 10 | 10 
veículo além das sobretaxas acima in- ; : 
dicadas. A 

NOTA — Quando, por acôrdo prévio, os veículos forem atrelados a combóios rápidos de longo curso 
ou a combóios especiais, os preços desta tabela sofrerão o aumento de 20 o, 

Condições especiais dêste artigo 

1.º — Os pedidos de aluguer de qualquer salão ou carruagem de luxo devem ser feitos ao chefe da 
estação onde os passageiros tenham de começar a viagem, com antecedência não inferior: EO 

— a 12 horas quando o embarque deva ter lugar em qualquer das estações de Figueira e Pampi- 
lhosa ; ' ; 

— a 36 horas nas demais estações da rêde dêstes Caminhos de ferro. ' 
Nestes pedidos, que devem ser feitos por escrito, indicarão os requisitantes a estação de destino, data 

e combóio em que desejam seguir viagem e quaisquer outros detalhes que julguem convenientes. 
2.º = No acto. de apresentar o seu pedido deve o requisitante depositar na estação respectiva à im- 

. portância de 20800, importância esta que será levada em conta no acto de se fazer a cobrança da respectiva . 
sobretaxa ou que será devolvida integralmente ao interessado se, depois de feitas as diligências necessárias, 
se reconhecer que não há veículo disponível para satisfazer o seu pedido. 

a) — Se, havendo .veículo disponivel, o requisitante desistir de o utilizar depois dêle ter saído do res- 
pectivo depósito de material, o interessado perde o direito à importância depositada, que reverterá, por com- 
pleto, à favor dêstes Caminhos de ferro, 

b) — Se, por conveniência do requisitante, o veículo, depois de pôsto à sua disposição, não fôr utili- 
zade no dia e combóio para que foi requisitado, a Companhia fica livre — de se recusar a anuir à transfe-



rência da viagem para outra data ou combóio (revertendo neste caso a favor do Caminho de ferro o depô- 
sito efectuado no acto da requisição) ou—de consentir em que o veículo fique demorado até à nova data 
ou combóio escolhido pelo requisitante, cobrando neste caso a taxa suplementar de 10800 por cada fracção 
indivisível de 24 horas de demora na estação de origem da viagem. 

3.º — A sobretaxa de aluguer e demais taxas suplementares previstas nas condições da presente tarifa, 
não compreendem o custo da passagem própriamente dita. 

—. Por tal motivo, todos os passageiros, que tomarem lugar nos veículos alugados, devem achar-se mu- 
nidos de bilhetes ou autorização de percurso que lhes dê direito a viajar em 1.º classe em todo o trajecto 
para o qual tenha sido alugado o salão ou carruagem de luxo, tendo-se bem em vista que: 

a)—embora seja diminuto o número de passageiros pela utilização de cada veículo devem os alu- 
gadores tomar pelo menos tantos bilhetes de 1.º classe, para adultos, quantos os indicados 
como mínimo na tabela inserta na 1.º página da presente tarifa, ou pagar como tal; 

b)— dois bilhetes a meio preço para crianças até 7 anos de idade contam-se como um bilhete pa- 
ra adulto; 

c—um só bilhete a meio preço para criança até 7 anos de'idade não é contado para a lotação 
mínima de cada veículo; 

d)—só teem direito a viajar em salões e carruagens de luxo, alugados nas condições da presente 
tarifa, os passageiros de 1.º classe portadores: de passes ou bonus e de bilhetes de tarifa geral 
ou de qualquer outra tarifa ou serviço especial que expressamente se declarem válidos para 
utilização de lugares de luxo. 

i 
4” — À pedido do alugador e quando o serviço o permitir, poderá ser fraccionada à viágem para à 

qual o veículo tenha sido alugado. Em tal caso, porêm, além da sobretaxa que, pelo respectivo quadro de 
preços corresponda à distância total a percorrer, cobrar-se-há uma taxa suplementar de 10$00 por cada pa- 
ragem e período indivisível de 24 horas. 

5.º — Se o veículo fôr alugado para uma viagem de ida e volta, a sobretaxa de aluguer a cobrar será 
a que, segundo a respectiva tabela, corresponda à soma dos percursos de ida e volta, considerando-se como 
paragem, para os efeitos da cobrança a que se refere a condição 4.º, o tempo de demora na estação de des- 
tino da viagem de ida. 

6.º — Pelo percurso que cada veículo tenha de efectuar nas linhas desta Companhia para ir do seu 
depósito à estação onde tenha sido requisitado, ou para recolher, da estação términus da viagem (quer de 
ida quer de regresso), ao depósito donde saíu, cobrar-se-há, por cada tonelada de tara, a taxa de $01 por 
cada quilómetro de percurso em vasio. 

7.º — O seguimento de salões ou carruagéns de luxo para fora da rêde desta Companhia só poderá 
ter lugar mediante combinação prévia com as Administrações interessadas, devendo, em tal caso, ser os pe- 
didos de aluguer dêstes veículos dirigidos ao Engenheiro Chefe do Serviço do Movimento e Tráfego dêstes 
Caminhos de ferro com antecedência não inferior a 6 dias, a fim de, pelo Serviço Central, se proceder ás 
precisas combinações. À 

8.º — Se, com o consentimento das linhas interessadas, o veículo saír da rêde desta Companhia, con- 
tar-se há como paragem todo o tempo que êle estiver fora das linhas dêstes Caminhos de ferro, cobran- 
do-se nesta conformidade a taxa prevista na condição 4.º dêste parágrafo. Pelo percurso em linha estranha 
será cobrada a taxa que à mesma linha corresponda, segundo a sua tarifa ou regulamento interno em vigor. 

Artigo 2.º — Lugares de luxo individuais 
$ 1º — Em máterial dá Companhia 

Nos combóios em cuja composição entrem normalmente carruagens que no todo ou em parte sejam 
constituídas por lugares de luxo (sofá-cama, toilette-cama, beliche ou coupé-leito) é permitida a ocupação de 
qualquer dêsses lugares, quando os haja disponíveis, aos passageiros portadores de passes ou de bilhetes de 
1.º classe para percurso não inferior a 100 quilómetros ou pagando como tal, quer da tarifa geral (inteiros, 
meios ou quartos) quer de qualquer outra tarifa ou serviço especial que expressamente se declarem válidos 
para ocupação de lugares de luxo, .mediante pagamento da, sobretaxa, que; segundo os quadros abaixo, cor- 
responda à espécie de lugar à ocupar. 

J 

a) Coupé-leito e beliche, (couchett) 
(sem roupas dae cama) 

Sobretaxa por cada lugar 

! > ! 
PERCURSOS. ' "Importâncias 

é | 

Até 200 quilómetros ou pagando como tal. SMA pestesta.ç ta E 1$80 

: h Ê * já * * t , : H , [o 
"a , SF ÁLSA : ? i Y À f 4 ” $ 

x E 5 ARENA, » FS à >: Dé, ho” ab E 1 á 1 jr % ho f "E Te À. À MEI Fr” .



b) Sofá - cama ou toilette - cama 
* (com roúpas de cama) - 

Sobretaxa por cada lugar 

E gongo ie pino ao toi 

| 
: | Importâncias 

PERCURSOS 
Sofá-cama | Toilette-cama 

Até 200 quilómetros ou pagando como tal ; | 3$00 2$40 

E OR ABR ASAE UE O po AS RORRORONEN R Mindass TECRÁRES 1 hoy RR 3$50. 

NO As sobretaxas por ocupação de lugares de luxo individuais são cobradas, em regra, 
"pelos revisores em Arânsito, - podendo, contudo, ser pagas. na estação de partida quando 

esta seja a de origem do combóõio (Vidé artigo 4.º «Marcação de lugares"). 

8 2/0 — Em maáteriál de Emprêsa estranha 
E 

Ocupação de lugares de luxo nas. carruagens 
da Companhia Internacional dos «Wagons-Lits» 

O preço do «suplemento» a cobrar pela Companhia Internacional dos «“Wagons-Lits» pela utilização 
de lugares nas suas ;carruagens de luxo, circulando na rêde desta Companhia dos Caminhos de Ferro da 
Beira Alta, terá por base a taxa de Frs. 0,147 por passageiro é quilómetro, 

Nesta conformidade o preço de cada suplemento, para utilização das referidas carruagens, no percurso 
de Pamplihosa a Fuentes de OBoro ou de VV. Formoso-N a a Pampilhosa, é o seguinte: 

Por cada passageiro........ Frs. 29,00 

Além do preço de cada suplemento, a Companhia Internacional dos «Wagons-Lits> cobrará, por A 
lugar, marcado com antecedência na sua Agência em Lisboa, a taxa especial de 3 francos. 

O preço de cada suplemento acima mencionado, não compreende o imposto de sêlo de recibo e, no 
que respeita às cobranças a efectuar em Portugal, será pago em francos ou convertido em moeda portuguesa 
ao câmbio do dia, ficando isento da sobretáxa que onera as tarifas em vigor nas linhas desta Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta. 

Condições comuns aos artigos 1.º e 2.º dêste capítulo 

1.º = A Companhia não se obriga a pôr à disposição do público salões ou outros lugares de luxo. Só 
o fará quando os tenha disponíveis e as circunstâncias lho permitam: 

2.º — Não é permitido aos passageiros, a quem tenha sido alugado salão ou carruagem de luxo, mu- 
darem de lugar para outra carruagem ou compartimento. Se o fizerem, serão considerados, para todos os 
efeitos, como passageiros sem bilhete desde o ponto onde mudaram de lugar até àquele onde desembarquem 
e sem direito a voltarem a ocupar os lugares que livremente abandonaram. 

3.º — A Companhia não é obrigada a alugar salões ou carruagens de luxo de determinado tipo. 

Artigo 3.º — Marcação antecipada de lugares 

Nas estações de origem dos combóios de longo curso poderá a Companhia facultar, mediante uma 
taxa de $30:-por. passegeiro, a marcação atitecipada de lugares de luxo e de 1.º ou 2.º classe, quando na sua 
composição entrem carruagens daquelas categorias providas de dispositivos especiais destinados à marcação 
de lugares. 

A marcação de lugares nestas condições é extensiva às creanças portadoras de bilhetes a meio preço, 
ficando, porém, sujeitas às disposições do artigo 1.º da Tarifa Geral, isto é: se no mesmo compartimento 
viajarem duas ou mais crianças portadoras de meios bilhetes, a cada duas crianças corresponde a lotação de 
um lugar. No entanto, quando se pretenda guardar o lugar completo para uma só criança, poderá fazer-se 
a marcação nessas condições, adquirindo-se para a criança um bilhete inteiro. 

Nos cartazes-horários ou em Aviso afixado nas estações de origem, serão designados os combóios em 
que é permitido marcar lugares, devendo esta marcação fazer-se nas condições seguintes: 

1.º — Só é permitida à marcação antecipada de lugares aos passageiros que, oréviamente, se tenham 
munido de passe ou de bilhete que lhes dê direito a viajar num trajecto de mais de 100 quilómetros, na rêde 
dêstes Caminhos de ferro. 

2.º — A marcação de lugares só é permitida em trajectos à EAN à sem trasbôrdo e será feita em 
“presença da planta da carruagem respectiva nas bilheteiras das estações em que essa faculdade fôr permiti- 

da, mediante apresentação do bilhete ou autorização de percurso e contra pagamento da sobretaxa antes in- 
dicada. 

3.º— A marcação e reserva dos lugares de luxo de que trata o $ 2.º do Art. 1.º da presente tarifa, 
nas estações de Figueira, Pampilhosa, Guarda e V. Formoso, poderá ser feita com a antecedência que o pú-



blico julgar conveniente, tendorse; porém, em vista que, no acto de fázera réserva e marcação do lugar, de- 

verá o requisitante pagar à importância total correspondente ão preço da passagem em 1.º classe e as sobre- 

taxas por marcação de lugar em combóios de longo curso e pela ocupação do respectivo lugar de luxo. 

Se, por qualquer circunstância, o passageiro não comparecer no dia marcado e deixar de utilizar O 

lugar de luxo que reservou, perde o direito à importância total que lhe foi cobrada no acto da reserva e 

marcação de lugar. = 

Todavia, se, com antecedência não inferior a 24-horas; o passageiro declarar-ao chefe da-estação de 
partida que desiste de fazer a sua projectada viagem e lhe fizer entrega do correspondente documento de 

cobrança, ser-lhe há, desde logo, reembolsada pela bilheteira, a quantia correspondente ao custo do bilhete 

de 1.º classe que lhe houver sido cobrada ao fazer a sua inscrição, perdendo o direito únicamente à impor- 
tância das sobretaxas por marcação e ocupação de logar de luxo. 

4º — A marcação de lugáres termidará, em todo ó caso, 1 hora antes da partida do combóio res- 

pectivo. ; ! box É sn 000 3) 

5,º — A Companhia reserva-se o direito de substituír qualquer carruagem onde já esteja feita a mar- 

cação de lugares, por outra de tipo diverso, sempre que alguma avaria ou motivo especial assim o torne ne- 

cessário. o : bs PEA ee 

Capítulo 11-— Material pertencente a outras Administrações 

1.º — A pedido dos. passageiros e com assentimento. prévio das Administrações proprietárias, poderá 

a Companhia, quando as circunstâncias lho permitam, consentir que circulem na sua rêde carruagens de 

luxo que não lhe pertençam, se: : . Pálio 

; — as suas dimensões não ultrapassarem as regulamentafes; ; : 
— não se lhes reconhecer qualquer defeito ou particulatidade que comprometa a segurança do 

serviço; : ! WS FE : 

— estiverem munidas de freio automático, adoptado pela Companhia, ou de tubos de comunica-. 

ção ao mesmo adaáptáveis; É 
— forem iluminadas a azeite; 
— tiverem estribos corridos quê permitam a passagem para as outras carruagens. 

2.º — Os passageiros que se utilizarem: destas carruágens não, pertencentes á Companhia pagarão, além 

dos preços que, segundo o artigo 1.º da presente tarifa, correspondam ao material análogo da Companhia, a 

taxa de $01 por cada tonelada de tara dêsses veículos em cada quilómetro de percurso que êstes façam em 

vasio na rêde da Companhia, quer para ir buscar os passageiros, quer para regressarem ao ponto em que 

devam ser entregues à Administração proprietária. ; 
3,º — Ficarão a cargo dos passageiros quaisquer despesas de estacionamento, conservação, aluguer ou 

de outra proveniência que a Companhia tenha de satisfazer à Administração proprietária. 

4,º — As condições do artigo 1.º da presente tarifa são aplicáveis, quanto ao mais, a êste artigo 2.º 

, à F % 

Disposição Geral 

“Em tudo que.não seja contrário ao que à presente estipula, ficam em vigor as condições da. tarifa 
geral, 

A presente anula e substítui a tarifa especial interna n.º 4 de grande velocidade, em vigor desde 28. 

de Março de 1920 e o 2.º aditamento á mesma tarifa de 22 de Outubro de 1921. 

Lisboa, Fevereiro de 1923. 

O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 

Serviço do Tráfego 

Expediente n.º 1137 j



bompantia dos Caminhos t Fer FOrtngueses É Beira Alla 

Tarila especial interna n.º 3-Grande Veloe; 
Entrada nas gares das estações 

Licença de trânsito a pé pela linha 

da Companhia 

ARTIGO |.º 

Bilhetes de entrada na gare 
; o PREOO SS, : 

Cada bilhete pará uma só entrada. - $O6 

Condições 

1.º — Qualquer pessoa de mais de 3 anos que pretenda entrar na gare das estações para assistir à 
chegada, partida ou passagem dos combóios, deverá, prêviamente, munir-se do respectivo bilhete de gare. 

S único — Exceptuam-se desta disposição : 

a) — Os Ministros do Estado, as autoridades locais Tea RATREIS DRA Civis e seus Secretários Gerais, 
Oficiais da Guarda Republicana, Comissários e Chefes de Polícia, Administradores de Concelho, 
Procuradores da República e seus Delegados, Juízes de Direito); 

b) — Os oficiais do exército, fardados, quando declarem apresentar-se para assuntos de serviço à seu 
cargo; 

c) — As praças da Guarda Republicana, quando em serviço, isto é, quando se apresentem armadas 
de espingarda ou carabina, e bem assim as praças graduadas da mesma Guarda em serviço de 
ronda, embora se não apresentem armadas mas simplesmente acompanhadas de ordenanças; 

d) — Os cabos e guardas da Polícia Cívica, quando em serviço, devidamente uniformizados ou mu- 
nidos de documentos comprovativos da sua identidade; 

' e) — Os agentes da Guarda Fiscal e das Alfândegas, em serviço nas estações ; 

1) — Os agentes da Fiscalização do Govêrno, junto dos Caminhos de ferro; 

£) — Os empregados da Companhia; 

h) — Os portadores de passe anual de livre circulação ; 

i) — Os agentes da Fiscalização dos Impostos, quando em serviço e munidos .dos respectivos bilhetes 
de identidade e do distintivo especial de que são portadores; 

j— Os agentes da Polícia Especial de Emigração Clandestina, quando em serviço e munidos dos 
respectivos bilhetes de identidade ; 

k) — Os guarda-fios do Govêrno; 

!) — Os funcionários telégrafo-postais, devidamente uniformizados e os condutores de malas de cor- 
reio, quando no desempenho, uns e outros, das suas atribuições ; 

m) — Os cabos de mar, quando em serviço e munidos dos respectivos bilhetes de identidade ; 

n) — Os agentes da Polícia de Segurança do Estado, quando munidos dos respectivos bilhetes de . 
identidade. 

2.º — Estes bilhetes só dão direito à entrada na gare da estação nêles designada, à chegada, partida



* 

DÁ 

ou passagem do combóio para que forem vendidos, devendo os seus portadores, à saída da gare, entregá-los 
— aos agentes encarregados da vigilância às portas. 

3.º — E' expressamente proibido aos portadores dêstes bilhetes : 

a) — Subir às carruagens ou ocupar qualquer lugar nos combóios; 

b) -— Angariar passageiros para diligências ou carros, ou hóspedes para hotéis;. 

c) — Vender quaisquer artigos ou objectos sem que para isso estejam nbtedbs por contrato ou 
concessão especial. 

$ único — Os transgressores de qualquer destas disposições serão entregues à autoridade competente, 
lavrando-se auto de notícia, em conformidade com o que dispõe o art. 31.º e seus S8 do Decreto de 31 de 
Dezembro de 1864. 

4º — As pessoas munidas de itetidação para circular a pé na linha não podetão entrar na gare ou 
conservar-se nela à partida ou chegada dos combóõios. 

5.º -— A Companhia não se responsabiliza por qualquer desastre ou acidente que sobrevenha aos 
portadores dêstes bilhetes. 

6º — À Companhia reserva-se a faculdade de suspender a venda dêstes bilhetes nos dias ou, para os 
combóios em que, a seu vêr, a acumulação: de pessoas nas gares possa embaraçar a execução do serviço. 

ARTIGO 2.º 

Bilhetes mensais e trimestrais de admissão 
nas gares das Estações de Figueira da Foz, 

Luso-Bussaco, Santa Comba Dão, Carregal, 
Canas- Felgueira, Nelas, Mangualde, 

Gouveia e Guarda 

do PRECO 

Bilhetes mensais, . : Esc. 7$00 

Bilhétes irithestráia 2/2 Esc. 20$00 

Condições 

1.º — “Estes bilhetes são pessoais, intransmissíveis e exclusivamente destinados aos correctores 
de hotéis, banheiros e condutores de carreiras de antomó veis. 

Os seus portadores, que só podem assistir À chegada e partida de todos os combóios, devem apre- 
"sentar-se decentemente vestidos devendo, os referidos condutores e correctores, usar boné com emblema 
fixo, onde se leia o nome do hotel ou emprêsa à que pertençam. Os banheiros usarão uma braçadeira cons- 
tituída por uma fita larga com o seu nome. 

S$ único — Os interessados só poderão permanecer na gare 5 minutos antes e 10 depois da chegada 
de cada combóio e 10 minutos antes e 5 depois da partida de cada combõio. 

2º — E' expressamente proibido aos seus portadores incomodarem os passageiros, sendo-lhes apenas 
permitido que, a distância conveniente, com atenção e urbanidade, anunciem e ofereçam os seus serviços. 

3.º — Aos portadores dêstes bilhetes, que transgridam as disposições da presente, será o bilhete cas- 
sado, sem que ao interessado assista o direito de reclamação alguma, ficando interdito de obter, de futuro, 
HOVa concessão. | 

4.º — As requisições dêstes bilhetes serão feitas por escrito na estação respectiva com cinco dias de 
antecipação, indicando o nome do interessado e da entidade que representa e fazendo a entrega da impor- 
tância dos bilhetes requisitados e à apresentação da respectiva fotografia, medindo 37X32 milímetros, para 
ser colada no respectivo bilhete. 

Além do custo de cada bilhete, terá de ser satisfeita a importância de 1800 a título de depósito, que 
! - será restituída pela Companhia em troca do bilhete, dentro do prazo máximo de oito dias a contar do ter- 
mo da sua validade. 

Passados oito dias perde o requisitante o direito ao depósito, sem prejuízo de procedimento a seguir 
— contra quem tentar fazer uso do bilhete cassado.



ARTIGO 3.º 

Licença de trânsito a pé pela linha da Companhia 
PREÇO COM A SOBRETAXA INCLUIDA | 

Por cada licença à Pelo primeiro quilómetro ou fracção ão 2800 

| Por cada quilómetro ou fracção a mais . $50 

Condições 

1.º — As requisições destas licenças serão apresentadas em qualquer AÇO, devendo ser assinadas 
pelos requisitantes, ou a seu rogo quando não saibam escrever. 

2.º — Nas requisições se indicarão os pontos quilométricos entre os quais se deseja transitar. 

3.º — Cada requisição será acompanhada de uma fotografia do interessado, medindo 0”,037 de altura 
por 0,032 de largura, a qual será colada no bilhete de licença, e sôbre êle será aposto o sêlo branco da 
Companhia. 

& * — As licenças serão válidas até 31 de Dezembro do ano em que forem concedidas. 

— Os portadores de licenças são obrigados a apresentál-as aos guardas das linhas, bem como à 
CADA outro agente desta Companhia quando isso lhes fôr exigido. 

0.º — Às licenças serão cassadas sempre que os portadores não sejam os Abinboo, ou forem encon- 
trados na linha fora dos limites nelas desiguados. 

7.º — Havendo extravio do bilhete, será êste scBSthaido, seo interéssado do facto der conhecimento 

à Companhia e fizer nova requisição. * 

'8,º — Estas licenças dão direito a entrada na linha, mas só palas passagens de nível, não sendo per- 
mitida a permanência nas estações. 

0,º — Estas licenças deixarão de ser válidas, definitiva ou temporariamente, quábdo a Companhia fo) 
julgar conveniente. 

10º — À Companhia não responde, em caso algum, por qualquer desastre ou prejuízo que o porta- 
dor da licença no trâusito à pé na linha possa sofrer por negligência, imprudência ou culpa do portador. 

11.º — Os individuos estranhos ao serviço da Companhia que transitem a pé sem licença ou que 
pratiquem actos contrários ao regulamento de polícia e exploração de 31 de Dezembro de São serão au- 
tuados e processados nos termos do referido regulamento. 

AA o as A Companhia reserva-se o direito de não conceder estas licenças entre pontos quilométricos 

em aque julgue inconveniente para o serviço o trânsito de peões. 

Disposição geral 

. O produto da venda dos bilhetes previstos nos artigos 1.º e 2.º, e das licenças constantes do att. 3.º 
desta tarifa, constitue, respectivamente, receita da Caixa de Aposentações e do Fundo de Socorros Imedia- 
tos dos Empregados da Companhia, 

Nota — 0 Artigo 5.º da MNA tarifa entrará em vigor depois de autorização especial do Govêrno, - 

A presente anula e substitui a tarifa especial interna n.º 3 de tddis velocidade, em vigor desde 28 

de Março de 1920: e o 1.º aditamento à mesma tarifa, de 4 de Outubro de 1922. 

Lisboa, Fevereiro de 1023, 

O Administrador Delegado. 

Luís Ferreira da Silva Viana. 

Serviço do Tráfego 

Expediente n.º 1137



| companhia dos Gaminhos de Faro Portuguêses Beira Alta 

Tarifa especial interna n.2-Grande Velo 

Bilhetes de ida e volta 

a preços reduzidos 

Capítulo 1 ; 
VIII 

PREÇOS 
' O | & 
À | Estações de procedência ST | Classes "Estações de procedência BS. Classes j ou de destino à) SS co us STO ANS destino ae eo o CSURISO | e viceé-versa ERA E AA lo e oo A SO OSERAGUBCNALSA an EAR CRIE AAA: RS 

: De Figueira da Foz às estações abaixo e volta, ou vice-versa 

: Maiorca. . 2 — $28 $20! Mangualde NES 6872 48660 3$24 E Etr ásiha bo PD do $30 —$24) Contenças 178 ne, 0898144884. 3836] | LV Alhadas'. SE A OEA $64 / $46. *$32 | Gouveia . 3: 7954 5922) 3864 | Mentemór-o-Velho à 12 $84:. 1 $62 $42 Fornos de Algodres. 31%, 97806! 5852) 3884] 
Varas REAÇÃO | ao, 1542] 1804/2872]. Muxagata-(a)s, ud: a cn 8802 25870! 3806) 

; Limede-Cadima . 1, 2 1, 1862 1818 : $82 Celorico da Beira 4 8$74. 6806 4$20% : " Cantanhede . O ARA A dt E eo as sena LITTLE TRES 4 9803 20828 4836 
j ENTAO AA ES Eis oRoO! ROO TRIO. NVila Franca ESBeosn 1h Ao 0846. .;6$856 4856 
; "Pampilhosa . ea do CASO! cABOAR STA Dinhel if, SA 09878 6878 4870 
* | Luso: Bussãco i Rir: | 3812: 2828 1856 Guarda 4 10876 7846, 5818 : 
: | Mortágua Véu 20 20d 308 1 B$861 O$82) $84 Vila Fernando 4 11898 7889 5844 À Santa Comba Dão |. “./ 3º // 4848 3628 "26824 Cerdeira . 4 "11970. 8814! 58007 
: | Catregal do iSalioiaç 119 Bb 258102 38765 9855) Noemy "A NCADZSIO 8840 “5884 
: "Oliveirinha-Cabanas 31H 15846:,,:4$800.. 2874 “Freineda 51º; ML I2S7TA 8882.0812 
j "Canas-Felgueira . 31) 15872 ..,4$18,.. 2880, Vilar Formoso RI 4 0/1381017/0808/-/56830 É | Nelas. 1.3 | 6814 4849 3807, | MET | 

| ' 
À De Pampilhosa às estações abaixo e volta, ou vice-versa 

— Figueira da Foz. 12 1 o$66 1804 1934) Contenças 3 1, 4838. 3820 2820] 
& | Montemor-o-Velho . 2 1888 1838 : $04 Góuveia . 3 1804 3862 2848 * BT fode ARNTARRSS 2 1830 /$960 /'$60 Furnós de Algodres. 31º 6836 38$02 2868 

Limede-Cadima . 14 Lia 1804, 876, 1, $52, Muxagata (a)... . 31, 2580274812) 2882 “Cantanhede discroaça A NA fe AO, BZ ap eis ASelOrico da, Belina 3 6814, 4850 3808 
| Murtede BID SEARA AD co SEDICASATAÇÃOO! co:  3ss51:0840 4868]; 3820 
| Luso-Bussaco 1 SI 230, 820] Vila Frauca- Trancoso. 3 6888 5802. 3844 
Mortágua. | 2 NIB: SOS Pino 22 cora e PSA 7818 5826 3860 

[santa CoDBNbBa DAS cb nb 1808, 98551" $O04N OMAIAR 2": SiS? 8$10 5866 38094 
"Carregal do Sal. . . 2 | 2850 1884 1920 Vila Fernando + 8$608 0802 4818 

| Oliveirinha-Cabanas Lodi 287457 A$O8BL 18360 Cerdeira «. 47/2/0816 6834” 4840 
| Canas- EA, i j FÃ 3812. 2828 1856, Noemy,... 4 09852... 60860: 4858 
"Nelas . He | 3 A E 2860. 1878  Freineda . 4.1, 10814, 7802, ,A$88 

ss | Mangatde Arce ADA, 4812. 3802 2806 Vilár Formoso 12 Ash dog50 , 7828), ,9$00 

2 (a) Em vigor quando fôr aberto à exploração. 
? : y ” ( ' DE a PARES 4 : y sta ed > ; » EA ; 3 

e. : | À : | PEA Ny : MTE STAR CRE NAL SR CRE VOANES TORTO ARO & h 
: sê . "e à s i Exa fe sá Ss Fio . AAA AO SRA ol Ie CE E TM p bo nÃ ” Ea 4.) Ea À k CS Ao : RA oo RA 1d A o AA ó ; e que. E ANE ORAR E EE IARA RE lo . 

é VAN TERASS A ita Ca ANE A oo e DA A EASOSA ES ATA aaTENLOÇO: SEA rt SANA PR TA SAIRIA ARNO RROE INES po ta, CARO CA E RA ao ro A AAS o NE e 7 T RS ANA ao aa ASS AN ASAE E ARCO TERA



AA FIRRESTOA O AAA EUR MEC 
EA AE ANENASEO UAU EO o SOARES co Apa do ie ço to o ANE, Qu. 

| [D) O... 
' Estações de procedência | <& ão Classes Estações de procedência | *& É Classes | 

ou de destino, SE ou de destino, > 
e vice-versa as CM RA do e vice-versa ACE TETO as rd 

Das estações abaixo à de Luuso-Bussaco e volta, sem reciprocidade | 
| | | Í | 

Montemor-o-Velho . 3 2938 18/72 1948) Odúvéia 20... 4 4848! 3828! 2824) 
Arazede a 3 1378 1830  $0O0 Fornos de Algodres 4 4800, 39858 2846 
Limede-Cadima . 3 1852 1912  $76! Muxagata (a). 4 5816, 3878 2858) 
Cantanhede . S 1530 . $96  $66) Celorico da Beira 4 5864 4816 2882 
Múurtede . 1. 3 ISO: 37d o SAO Barack. ACEITA 5$04 4834 2808 
Mortágua. E VLS $78 $58  $40) Vila Franca-Trancoso . 4 6840 48608 3$20 
Santa Comba Dão .  .| 3 1842 1804  $72) Pinhel : 4 6872 4800 3$36 
Carregal do Sal . 3 2804. 1$50. 19802) Guarda . . 4 7870 5834 3870 
Oliveirinha-Cabanas 3 2830” 19868 1$16! Vila Fernando 4 8822 5870 3806|' 
Canas-Felgueira . 3 2800! al 904! 1234 Cerdeira 0 o cuco 8$70 6$00 A4$18 
Nelas . x 3 3608. 2826.1854] Noemy. Lx. 1% st dd sreoto6| 6826 4836] 
Mangualde à 3864 2860 1982, Freineda .. ..4 |, 0868./6870, 4866 
Contenças 4 | 3890 2$86 1$96 Vilar Formoso 124 110804 6896 4982 

De Soito às estações abaixo e volta — De Alcafache às estações abaixo e volta 
| i OU vice-versa OU vice-versa ; 

ELUSO-Bussaco, 1. ii HA mm lo SORA ABA NIRO o o ali — $28 $20 
AAOETAREIA Loo ata ooo ea CORDA RSS AURA o ooo nar — $25 $18 
ANA Coma Dão ii co R o o aa $70  $A48 | h 

1 De Abrunhosa às estações abaixo e volta De Baraçal às estações abaixo e volta 
OU Vice-versa h OU vice-versa 

Í | 8; : F ' Í 
; Mangualde A Se Mo io o o DR ea lo oo A oo AD CARDS A o o Ao AI A $25 $18 
| Gouveia A do Sra RR E SR A aa er CDA OC SIB 

(a)|— Em vigor quando fôr aberto à exploração. 

Condições especiais dêste capítulo 
) 1º — Prazos de validade — Éstes bilhetes são válidos: 

— à ida, no dia e combóio para que tenham sido vendidos ; 

— à volta, dentro do prazo da validade indicado na respectiva coluna da tabela de preços dêste 
capítulo, em qualquer combóio de serviço público que, fazendo serviço de passageiros da clas- 
se correspondente, parta da estação de origem da viagem de regresso até às 24 horas (meia noi- 
te) do último dia de validade, : 

Os dias de validade contam-se da meia noite à meia noite, a partir da O horas do dia em que os bi 
lhetes forem vendidos, com exclusão, porém, dos domingos e dias de feriado nacional que neles venham a 
ficar compreendidos. Para êste efeito, serão também considerados como feriados os três dias anteriores ao 
domingo de Páscoa (quinta e sexta-feira santa e sábado de aleluia) e a segunda e terça-feira de carnaval. 

O prazo de validade dêstes bilhetes pode ser prorogado, uma ou duas vezes, em metade dos dias 
úteis nele compreendidos, mediante pagamento por cada vez, isto é, por cada período de ampliação, de 
uma sobretaxa igual a 10 ºl, do custo do respectivo bilhete. | 

Para êste efeito as fracções de dia serão contadas como dias inteiros, tendo-se mais em vista que pa- 
ra êstes prazos suplementares de validade, também se não contam os domingos e dias de feriado acima de- 
signados e que, se no prazo de validade primitivo ficar compreendido algum domingo ou dia feriado, êste 
facto não impede o passageiro de obter uma ou duas prorrogações de prazo. 

As duas prorrogações podem ser pedidas separadamente ou de uma só vez. 

Os pedidos de prorrogação e pagamento da respectiva sobretaxa devem ser feitos antes de terminar 
O prazo suplementar, para o qual é requisitada a prorrogação, na estação em que o passageiro tenha de ini- 
ciar à viagem de regresso. : 

Se, depois de terminado o prazo de validade primitivo, o passageiro tomar lugar no. combóio sem 
prêviamente ter pago a sobretaxa de prorrogação, será considerado, para todos os efeitos, como passageiro 
sem bilhete. ; Tuta 

2º — Paragens em trânsito — Éstes bilhetes não dão direito a paragens em trânsito. 
E' entretanto permitido aos seus portadores ficarem à ida em qualquer estação anterior à do destino 

designado no seu bilhete e nela iniciarem a viagem de regresso, ou deixarem o combóio, à volta, em esta- 
ção anterior àquela onde começaram a viagem de ida. Em qualquer dos casos, entender-se há que voluntà- 

—  riamente abandonam a parte do percurso que deixaram de efectuar sem que por tal facto lhes assista o di- 
—  rteito a qualquer indemnização. EA os E UT Ú 

ão 
$ É
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3º — Excesso de percurso — Todo o passageiro que seguir além do ponto de destino 
indicado no seu bilhete, pagará a passagem, no percurso excedente, ao preço e condições para tal caso es- 
tabelecidos pela tarifa geral «em vigor. 

Considerar-se há como um simples caso de excesso de percurso 6 fácto de, à volta, o passageiro ir 
além do ponto de desembarque indicado no seu bilhete por ter tomado qualquer combóio que nesse ponto 
não tenha paragem. 

; AN Mudança de classe — O passageiro que viajar em classe superiot à indicáda no seu 
bilhete, pagará à diferença de classe ao preço é condições da tarifa geral em vigor. Esta cobrança será feita 
desde 3 ponto em que haja sido totiado o lugár de classe superior até à estação de destino indicada no 
seu bilhete. 

5.º — Lugares de luxo — Os bilhetes de 1º classe e bem assim os de 2.º ou 3.º classe, cu- 
jos portadores Drêviamente tenham pago a diferença de preço por mudança para à 1.º classe,-dão direito 
à ocupação de lugares de luxo mediante cobrança das respectivas sobretaxas. 

Capítulo IO 

Serviço de Mercados e Feiras 

Estações de Clábees 

PROCEDÊNCIA! — — DESTINO SEU PRAZOS DE VALIDADE 
| e volta (sem reciprocidade) . : 

epa Pas Fs 4 Vendidos tôdas as têrças e quartas-feiras e em 2 
POStN sda PEA ÃS anta $82| $56  & 3 de cada mês e válidos para regresso em 
[Eveáraa as RE E. 11806 $74 quálquer dêstes mesmos dias. 

"Montemor . — $48 $34 
" Limede-Cadima . ARAZEDE — $24 18 Vendidos em 23 e 24 de cada mês e válidos para 
Cantanhede .. -. - + + * |) $40 $28 orégresso em qualquer dêstes mesmos dias. 
ESINPRODO So. ooo 1,864, $44 

Montemor ! e Fu V o É à: 
LADEN A cd ! $94 $18 Vendidos em 12 e 13 de cada mês e válidos Pára 

+ Cantanhede . . LIMEDE-CADIMA. . $24 $18- oO rêégresso em qualquer dêstes mesmos dias. 
dO! ARA rasa "7 $44 $30 

“Montemor . . DO$82! 858 
[AMISEÃO TEA 1 2840! $28 
| Limede-Cadima 4 BE D$p24 $18 
EMINSAS co $28 $20. 
e Ros i | e e SAS PERDOA * 

di Mortágua. | 1$852. 1806 Vendidos em e e cada mês e. válidos 
S Comba Dão . CANTANHEDE. . . | 2800, 1938  parao regresso em 6,7, 20 e2I. 
CRP iaoA o Si 12846 1870 

Oliveirioha . | 2862) 1882 
1 Canas-Felgueira . | 2804 2804. 
ao BREDA | 3824 2824 
Mangualde : | 3868. 2854 

ars ineo ; e À | MORTÁGUA E + Vendidos no 1.º domingo de cada mês e válidos 
ro gal do Sal Ee ENE, | $08 368 para o regresso até ao dia seguinte. | 

Luso-Bussaco = 1806 $74 
Mortágua. . . | 852! $36 

| Carregal do Sal. | $52 $36 Vendidos todos os domingos, segundas, quartas- 
1 Oliveirinha . .é SANTACOMBA DÃO)! $68 $46  -feiras e sábados e válidos para o regresso nes- ! 

Canas-Felgueira . | $098 $68 ses mesmos dias, 
1 TENER 11830 $o0 
Mangualde . o. Ha 

Luso-Bussaco 1872 1820. 
AAGEIÉRIAS o o. 1$814 $80 
S. Comba Dão . $68. $46 Vendidos nos 4.º” sábados e domingos de cada 

$24 $18 mês e válidos para o regresso até à segunda- 
| pão -feira seguinte. 

; | $TA — ; 

Carregal do Sal ./, OLIVEIRINHA 
Canas-Felgueira. | 
PAS oo 
Mangualde . 
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Estações de Dal URLS AD É 

| PROCEDÊNCIA, — DESTINO POA PRAZOS DE VALIDADE 
e volta SEA, reciprocidade) FPafbpa 

's. Comba Dão . 1830. $00 | 
' Carregal . i $82 &$54 Vendidos todos os 2.º* sábados e domingos de ca- | 
Oliveirinha + NELAS $60 $42 da mês e válidos para o regresso em qualquer | | 

' Canas-Felgueira . $36 $26  dêstes mesmos dias. 
| Mangualde $48 $34. 

"S. Comba Dão . 1872 1820 
" Carregal do Sal. 1826. $88 

: Oliveirinha SE 1800 = $S74i | 

Foages, FERAS: o Eu Vendidos a principiar da quinta-feira antes do 1.º || 
OÔduvéis $68 $4 é 3, pipe ua de pa) mês e válidos para o re- 

FA Bos f | |, gresso até à segunda-feira seguinte. 
rn, Igodres MANGUALDE ; pj 08 9, Vendidos igualmente desde 28 de Outubro a 5 de 

| Celorico da Beira 1$56 ão Novembro e válidos para o regresso durante 5 
Baraçcal . 1876 1822 dias, incluído o da venda. | 

| Vila Franca . 2812 1846 . | 
| Pinhel | 2834)! 1862 
Guarda 3808 2814 

Nelas. | 2800. 1936 
mae o ' q SS Vendidos nos dias 9.e 10 de cada mês e 20 a 24 | 
Párnas d'Algodres 1.864 $44 de Agôsto e em 15 e 16 de Setembro e válidos, || 
Muúxagata (a). CELORICODABEIRA g$44 $30 Para o regresso, durante 3 dias, incluído o da || 
Vila Franca $60. $42 venda, excepto os vendidos de 20 a.24 de Agôs- | 
binhel : | $82 $54/ to, que são válidos por cinco dias. 

Guarda 11856 1808 

Celorico da Beira 1$56 1808 Vendidos todos os sábados e domingos e válidos, 
Baraçal 1834 $52 para o regresso, até à segunda-feira seguinte. 
Vila Franca . : 1902. $72. Vendidos igualmente em 23 e 24 de Junho e 

à Pinhebio donde 1 $78, $54. desde 30 de Setembro a 4 de Outubro e válidos, || 
Vila Fernando ., GUARDA . .— $44 $30 para o regresso, durante 3 dias incluído o da | 
Cerdeira . | $78 $54 venda. As estações de Vila Fernando a Vilar 
Noemy 1806 $74 Formoso também vendem êstes bilhetes tôdas as 
Freineda 21125 11852 1806. segundas e têrças-feiras, válidos, para o regres- | 
Vilar Formoso . 1$80 1$20. so,até ao dia seguinte. 

| Celorico da Beira, Se 182 
' Baraçal. . A | 
Vila Franca . 1938, $96, 
Pinhel : ' 1818 $82 Vendidos todos os 3.º* domingos e segunda- feiras 

| Guarda .! VILA FERNANDO .; $44 $30 de cada mês e válidos, para o regresso, até à 
Cerdeira . | Ep dee têrça-feira seguinte, 

| Noemy 8 | : | 
Freineda... , 11810 375) | 
Vilar Formoso | 1842 $08 

Celorico . Woo 2 | 
EBaradab, | 2682 | 

|] Vila Franca . | 2850 1874 | 
Pinhel | 2826 1$58, Vendidos em 14, 15e 16 de cada mês e em 28 e 
31 ETR FREINEDA 1 1852) 1806, 29 de Agôsto e válidos, para o regresso, durante | 

É Vila Fernando 1810! 878. três dias, incluído o da venda. 
| Cerdeira . --$78 $54 Sr 

| Noemy $48 $34 EE 
] | Vilar Formoso 
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(a) — Em vigor quando fôr aberto à exploração. 

Condições especiais dêste capítulo 

— Prazos de validade — Meios bilhetes são TIE SE 
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— à ida, no dia e combóio para que tenham sido vendidos: 

— à voita, dentro do prazo de validade indicado na respectiva coluna, por qualquer combóio de 
serviço público que, fazendo serviço de passageiros da classe correspondente, parta da estação 
de origem da viagem de regresso até às 24 horas (meia noite) do último dia de validade. 

Os dias de validade contam-se da meia noite à meia noite, a partir das O horas (meia noite) do dia 
em que foram vendidos, 

O passageiro encontrado num combóio, depois de expirado o prazo de validade, é considerado, para 
todos os efeitos, como passageiro sem bilhete. 

2º — Paragem em trânsito — Não é permitida a paragem em trânsito. 
O passageiro que 'se detiver numa estação anterior à de destino indicada no seu bilhete, pagará um 

bilhete inteiro pelos preços da tarifa geral desde a origem da viagem, deduzindo-se metade do custo do bi- 
lhete de que fôr portador. | 

3º — Excesso de percurso — Não é permitido o excesso de percuso. 
O passageiro que seguir além do ponto de destino indicado no seu bilhete pagará, desde a procedên- 

cia, um bilhete inteiro de tarifa geral, deduzindo-se metade do custo do bilhete de que fôr portador. 

4º — Mudança de classe — Não é permitida a mudança de classe, sendo considerado co- 
mo passageiro sem bilhete todo aquele que fôr encontrado em classe superior à que lhe corresponder. : 

Condições gerais comuns aos dois capítulos 

1º — Combóios — ÉÊstes bilhetes são vendidos para qualquer combóio de serviço público que 
tenha paragem na estação a que o passageiro se destina e normalmente transporte passageiros da classe 
correspondente. 

2º — Despesas acessórias — Não estão compreendidas nos preços indicados na presen- 
te tarifa que incluem apenas o imposto de trânsito. à 

s 

3º — Intransmissibilidade dos bilhetes — Os bilhetes desta tarifa são vendidos 
sob ONES expressa de só poderem ser utilizados na viagem de volta pela mesma pessoa que com êles 
viajou à ida, o 

E' portanto expressamente proíbida a cedência, compra ou venda dos talões ou bilhetes com que de- 
va ser efectuada a viagem de volta, podendo a Companhia entregar às autoridades os negociadores dêsses 
talões ou bilhetes. 

Sempre que os bilhétes sejam constituídos por dois talões, um de ida e outro de volta, deve o passa- 
geiro conservar sempre consigo à ida os dois talões do respectivo bilhete e apresentál-os aderentes sempre 
que lhes sejam pedidos pelos agentes da Companhia. O passageiro que à ida não apresente mais que o ta- 

lão de ida será considerado como passageiro sem bilhete. 

4º — Crianças -— Não se vendem bilhetes a meio preço desta tarifa. 
- 

5º — Bagagens — Os bilhetes desta tarifa não dão direito a transporte de bagagem registada. 

Disposição Geral 

Em tudo o que não seja contrário ao que na presente se estipula, ficam em vigor as condições da 

tarifa geral. 

% 

Esta tarifa anula e substitui a tarifa especial interna n.º 2 de grande velocidade, em vigor desde 28 

de Março de 1920, ! : 

Lisboa, Fevereiro de 1923. 

O Administrador Delegado 

Luís Ferreira da Silva Viana. 

Serviço do Tráfego 

Expediente n.º 1137 

e
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alla += 

Tara especial itera 1. 1-Grande Velncidado,. 
Bilhetes a preços reduzidos entre as estações, 
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| apeadeiros e paragens 

| S 1º | 
Bilhetes simples das 3 classes entre as estações e apeadeiros ! 

| | -. p— Os w s— — ú : m—— — ss. TSE AS E 

| Das ntagõés abaixo aos apeadeiros 3 2. : Í 

da frente ou vice-versa à Com ” 8 & ã e . Ss 
| cos EU AS CASIO Reais NTE SENTO 
'" 5 ra Õ po - S | - Z 

| ' [1º $36, $03 3800 4802 4874 5822 6851 6800) 
| Figueira da Foz . 4/2, $27 $609 2827 2805 3$48 3883/4878 5813 | ] |3º $18 $57 1855 2801 2837 2861 3826 3850 |. 
| [1% —  $60 2873 3660 a$38 4886 6818 6806) 
| Alhadas e/. JOR ME $44 2801 2871 3823 3$57 4854/4889 

| 3%. = , $30 1837/1885 2810 2843 3800 3833) 
] [11% $18. $48 2861 3654 4826 4874 6803 6851. 
|] Montemor . 1:22  $14/ $36 1892 2860 3813 3848 4843/4878 | 

| 3º.  $00 $24 1831 1877/2813 2837 3802 3826 
+ fiz, $48, $18 2828 3824 3803 4841 5873 6818 

|//Arazede, . .) 2%  $36 $14 1868 26938 2880 3824 4821 4854 
$24 $09 1914 19862 1807 2821 2887 3800. 

-» $60 -— 2$16 3800 3681 4820 5858 6806) 
URRAAT AR SE TOA Y * ; A44. “1850 2827 26880 3815 4810/4845 | 

* 630" = 1808/1855 1891 2815 2870 | 3803 | 
$72 $18 2801 2807 38609 4$14 5846 5804 

1848 2818/2871 3804 4800; 4836 
$36  $09 1801 19840 1%$85 2807 26873 /2$07 
$90, $33 19883 2870 3$51 3806 5$28 5876. 

1835 2805 2858 2800 3887 | 4813 
$45. $17  $092 1840.1876 1898 2864 2888) 

1817 $60 1856 2852 3824 3$60 5801 5840 
1$15 1885 2838 2871 3808/4803 

$59/ $30 $78 16826 1862 1885 2851 2875 
1844 $87 1832 2825 o9097 3842 a$74 5822) 

5Ã —$07 1865 2818 2851 3$48,,3888 
$72 $44 $66 1813 1840 1871 2837 2861. 

1886. 1820. $87 1983 2855 3800 4$32 4880 
5. $64 1835 16887 2820 3$17./3$852 

$93 $65 $4. $02 1928 1850 2816 28403 
2822. 1865 $51 1847 2810 2864 3806 4844 

; $38 1808 1$61  1$94. 2800 3$26 
3 1817) $83. $26  $74 1810/1832 1808/2822] 

2861. 2801 $18 1808 19880 2$28 3857 4805) 
; $14 $79 1832/1867. 2$62 2807 

19831 1801 $009 $54 $on 1814 1379 2803] 
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Luso-Bussaco .. 
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| Santa Comba Dão 
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Sec, e. camsemenas 's — TR ! — ae 

o) ê 
Das estações abaixo aos apeadeiros 3 fp à 

| da frente, u Vie. versa bs % F É de E É "a : 
ASA: x E A 1. EL É ne 1, E Ss ea 'n E 

Ni 6: a né 1218 | É | e = SE 288 RA) h AS Ab! FS A E : | É «AREA RSA 18 e TENER Roe EDS <)$5 448 18! SEE, 4º fist HRS 138 à 
] nes: = No ——— SS à Mil o FS R e + Ea! 28 MR a PRE S % Es Pa ' + + $% TAS, + ; — 

As 2873 2816 e $906 1868 92813 3845. 3806 | 
Oliveirinha-Cabanas . dl 210 ISSO e BA RODA 856 1 2653. 046] 

ST ABIZ + ESOB | $48 $84 19807 1873 1808 

é SIR A ai ia Me dita alas 
14 

mm es 3 o É e A à a Fa o J 1 

RIQIBIOL! WS Sis Si 
L 3º] 1847 1817 $12/.8368 874. $08 1862/1886 

11x) 818 156) DISASNS51 19823 1$68 3800 3848 EA Nelas 2854 1802. $33  $38 $01 1824 2820 2856 
A 1$50 1831. $23. $26..$62  $84 1850 1874 

3851 2904 / $81/ $18 $90 1835 2867/3815 
2.1 2858 2816, $60 $14 $66 $00/1$06 2831 
CL EBTO ASA T O SM $09 $45  $68 1834 16558 

$607 38007 Roger obra 18200 2640 15$d7 2 2871..2827... ST) == 853.888 1883.2818 1685 | 1855 — $36 $60 1825 1840) 
* | 3600 | 3642 os 1 $33 $42 $87/ 2810 2867) 
* 2803 2$5107/$03)105$250 o $31 =$644!186E1$06 
* 2800/1871 $63: $17. $21) $44 1810 1834 
"4893 36866 1850 $57, $18  $63 1805 2843 
- 13811 2860 | 1810 $42] $i4) $47 1843 | 1879 
"2612-11883....$75..-920 | 800 ...$32/ 808. 1822] 
* 4838! 3881 1868  $72 — $48 1880 2%98 
* [3822/2880 | 1824 | $53 $36 "1832 1808 | 
12840! 1901 1 $84 | $37 $24 $00 1814. 

1º 14871) 4811/1808 1805 $33/ $18/ 1847 1$9S 
2º 13846, 3802 1846 $77 $295. $14 1808 "1843 
32º $17 

$49 

Mangualde. 

| : | COTISOSISGR 9 290060 AS 2E 9 f 
ADA To SR RA 

ã 
| 

| À 
: Gouveia 

| | 

| 
1 

| 
| 

Fórnos de Algádres E. 2 E / : 

Muxagatá (a) ““ . 

| | 
| 

É Pã 

" Celorico da Beira. | 
ee h IES c68 * 12836 / 2806 $90 $53 $090 $74, $O8, 

té, 008 E ADRS BEE o C19 O A$86] 4820 2813) 1820 ro 11899 11880 
E DEAÇNLO?, SESC CREU DOGS Ei DCE 12? 13857) 3815 1857! $68) $36- — | igó79/010%o 

| AC a PRE o CA NO E 245 AS 00 SA6 $66 — $90 
Bolo ETR Ie PO e eso Lito [22 (5813/4853 | 2640 | 1844 | $75 | $297 [1605 | 1853] 

Vha Franca Trancoso. 68, COS, FC 028 | 3877/3833! 1876 H1806 | $55.) $20 | $7EIIASAS| 
; : e SOEI o SORT & “lº8% 2857 | 2897 | 1820 | $72 | $38] $14] $53// 877 

| 5828! 4871 2855/1862 | $00 | $45  $00 1838 
| 3888, 3846 1$87 1819  $66 $33/4/$66/1802 
2664 2836 1828 $81 | $45 $23  $45 -$60 
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| Pinhel Ã 

fe IE odge Toac [OR [1º | 5885! 4658 | 3612 2810 1847 1902 $33 $81 
Guarda Sr. POÇO 1188, IES, OST, dá * | 4820 3888 2820 1861 | 1808, $75 5895" "860 | Ugo ETA LO8C apar DERI 18 * 126803 2820 16856 1810 $74,) $51 $17 $41]| 
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fa) Em vigor quando fôr aberta à exploração.
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Bilhetes simples de 2.º e 3.º classe entre as estações e as paragens 

abaixo indicadas 
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Condições especiais do $ 1.º 
1º — Meios bilhetes — As crianças até 3 anos nada pagam, indo ao colo. As de 3 a 7 ânva 

pagarão metade dos preços indicados neste paragrafo. As maiores de 7 anos são consideradas adultos. 
2.º — Passageiros sem bilhete — O passageiro que fôr encontrado sem bilhete pagá-lo 

há pelos preços dêste S, tendo em vista o que dispõe o art. 6.º e seu $ único da Tarifa Geral. 
3.º — Excesso de percurso — O passageiro que seguir além do ponto de destino indica- 

do no seu bilhete, pagará o percurso excedente pelos preços dêste S, tendo emjvista o que dispõe o art. 7.º 
, e seu $S único da Tarifa Geral. | : 

1º — Mudança de classe — O passageiro que quizer passar para classe superior à do seu 
bilhete, pagará a diferença entre as duas classes pelos preços dêste S, tendo em vista o que dispõe o art. 8.º 
e seu $ único da Tarifa Geral. 

Condições especiais do $ 2.º 
1º — Meios bilhetes — Não se concedem meios bilhetes. 

2º — Passageiros sem bilhetes — Os passageiros procedentes duma estação e destina- 
dos a uma paragem, que forem encontrados nas carruagens, sem bilhete, pagarão o lugar que ocuparem 
pelos preços e condições da Tarifa Geral. 

: 3.º — Excesso de percurso — Os passageiros que seguirem além do ponto de destino 
indicado no seu bilhete pagarão o percurso excedente pelos preços e condições da Tarifa Geral. 

. 4º — Mudança de classe — Os passageiros que quizerem passar para classe superior à 
indicada no seu bilhete, pagarão a diferença entre as duas classes pelos preços e condições da Tarifa Geral. 

Condições gerais comuns aos dois $$ 
Impostos — Nos preços desta tarifa está incluido o imposto de trânsito. Não estão, porém, com-
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preendidos os impostos de sêlo e para à Assistência Nacional, que serão cobrados em conformidade com a 
respectiva tarifa de Despesas Acessórias. d 

Bagagens — E concedido o transporte gratuíto de 30 quilogramas de bagagem registada aos 
Passageiros portadores de bilhetes inteiros e de 15 quilogramas aos portadores de bilhetes à meio preço, 
tendo em vista que os passageiros procedentes .das iparagens deverão apresentar os seus volumes às portas 
dos fourgons dos combóios, para serem carregados, assim como os destinados às paragens se devem apre- 
sentar aos condutores; imediamente à chegada dos combóios, para tetirar os volumes quê lhes pertence- 
rem, de contrário seguirão êstes até à estação seguinte, pagando 0 excesso de percurso como recovagens. 

Iiúigação de oficio — Em serviço combinado, os preços do $ 1.º são ligáveis às Tarifas Ge- 
rais doutras linhas. | 

Os do $ 2.º só podem ter aplicação em serviço interno. : | 
s 
É 

Disposição Geral o 

Em tudo o que não fôr contrário ao que na presente se estipula, ficam em vigor as con lições da Ta- 
rifa Geral. ! 

A presente anula e substitue-a tarifa especial interna n.º 1 de grande velocidade em, vigor desde 28. 
de Março de 1920. | 

Lisboa] Fevereiro de 10923. j 

O Administrador Delegado 

Luís Ferreira, da. Silva Viana. 

Serviço do Tráfego | 7 
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